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DECRETO N 9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

r,n7Parrstrwiliriii;;

Lela-se:
ANEXO N.° ri

Tabela de preços de rebocadores no
perinzetro portuário de Santos, ter-
minais e embarcadouros localizados
nos municípios de Cubata°, São
Vicente e Guarida (SP).

(a que se refere a Resolução n.° 3.926
do Boletim n.° '714)

Tarifa A	 Em: Cr$

— às fls. 2.145:
Onde se lê:

Tarefa A
	

Em: Cr$

Leia-se:
Tarifa A
	

Em: Cr$

— às fls. 2.147:
Onde se lê:

;mexo N.° III
Tabela de preços de aluguel de cÁcItas

no perímetro portuário do Rio de
Janeiro, terminais e embarcadou-
ros no contrõle da Baía de Guana-

,bara (GB).
(a que se refere a Resolução ri..° 3.926

do Boletim n.° 714)

Leia-se:
Anexo N.° III

Tabela de preços de aluguel de chatas
no pdímetro portuário do Rio de
Janeiro, terminais e enzbarca,2tiu-
ros no contôrno da Baía de Guana-
bara (GB).

(á que se refere a Resolução n.° 3.926
• do Boletim n.° '714)

REPÚBLICA FEDERATIVA D 1. RA9tL

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO
DO PORTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
O Superintendente da Administra-

ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
liso das atribuições que lhe confere o
Art. 6.°, -do Decreto n.° 48.270, dé 4
ae junho de 1960, resolve:

N.° 20.788 — Dispensar o Confe-
rente, nível 18, Ocacyr Nogueira, ma-
trícula n.° 6.821, do Cargo de Fiel do
A-23-4.44, Índice VIII, (Emprêgo de
Confiança de Designação Provisório).

Agradecer a cooperação e .eficiente
desempenho demonstrado durante o
Sou exercício no cargo de Fiel.

O Superintendente da Administra-
Vá' o do Pôrto do Rio de Janeiro, no
Uso das atribuições que . lhe confere
o Art. 6.°, do Decreto n.° ,A8.270,, de
4 de junho de 1960, resolve:

N.° 20.790 — Designar o servidor
Walter Luiz Gouvêa, Maquinista de
Perrovia, nível 12-B, matrícula nú-
Mero 5.524, para exercer os encar-
gos de. Encarregado do Setor de Loco-
Moção SLO-4.11.

• SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE

PORTARIAS DE 19 DE - AGOSTO
DE 1971

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribui-

ções que lhe confere o capítulo 10,
item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno, resolve:

N.° 219 — Exonerar, o Sr. Getulio
Valverde de Lacerda, do cargo, em
comissão, de Assessor, Símbolo 5 .-C, do
Departamento Financeiro e de Con-
trôle. — Paulo de Goilvéa Corrêa —
Diretor-executivo no impedimento do
superintendente.

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribuições
que lhe confere o capítulo 10, item
10.1, letra "f" da Regimento Interno,
resolve:

N.° 220 — Nomear o Sr. Luiz Carlos
Balbi Duarte para exercer o cargo,
em comissão, " de Assessor, Símbolo
6-C, do Departamento Financeiro e
de Contrôle, tendo em vista a exo-
neração de Getulio Valverde de La-
cerda. — Paulo de Gouvêa Corrêa —
Diretor-pxedutivo no impedimento do
superintendente.

PORTARIA N.° 223, DE 20 DE
AGOSTO DE 1971

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha, Mercante, no uso daS atribui-
çõee que lhe confere o capítulo 16,
item MI, letra "g" do Regimento
Interno, resolve:

Designar o Oficial de Administra-
ção nível 12-A Luiz da Costa Araújo

Junior, para exercer a função grati-
ficada de Chefe da Seção de Contrô-
le, Símbolo 3-F, da Divisão de Pro-
cessamento de Dados, do Departa-
mento de Dados, do Departamento de
Estudos e Planejamento, desta Su-
perintendência, na vaga do Técnico
de Mecanização nível 16-B, Sylvio de
Almeida Martins. Paulo de Gouvêa
Corrêa — Diretor-executivo no impe-
dimento do superintendente.

Retificações -

No Boletim de Resoluções da
SUNAMAM n.° 714; publicado no
Diário Oficial de 28-7-71:

— às fls. 2.144:
Onde se lê:

ANEXO N.° II

Tabela de preços de rebocadores no
perímetro portuário de Santos, ter-
minais e embarcadouros localizados
nos municípios de Cubata°, São
Vicente e Guaruiá (SP).

(a que se refere a Resolução n.° 3.926
do Boletim n.° 714)

Tarefa A	 Em: Or$

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
s DE COLONIZAÇÃO
'E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA N9 744, DE 3.1 DE
AGOSTO DE 1971

Q Presidente do Instituto Nacional
COlonização e Reforma Agrária -

INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25
do Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 1 de fevereiro
-de 1971, publicado no. Diárlio Oficial
do dia 2 do nesmo mês e ano, re-

•$01ve:
o
Exonerar a pedido, a partir de 1

• do março de 1966, Kolivan Ferreira
kálna, Agente de Colocação Profissio-
110, nível 10-A, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do extinto ....
INDA, objeto do Processo INDA-
p L851.-66. — José Francisco de
~ira Cavalcanti.

SUPERINTENDÊNCIA
• DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N.° 577, DE 9 DE

SETEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, tendo em vista o dis-
posto no item XIII, do- artigo 3.° da
Lei Delegada .n.° 10, de 11 de outu-
bro de 1962, combinado com os arti-
gos 3.° e 24 do Decreto n.° 68.440, de
29 de março de 1971, resolve:

Na forma- do disposto no artigo 8.°
do Decreto u.° 62.458, de 25 de março
de 1968, aprovar o projeto .da -firma
Nortal Pesca Ltda., conforme o cons-
tante do processo SUDEPE número
1.927-71, para enquadramento no ar-
cigo 80 do Decreto-let n.° 221, de 28

de fevereiro de 1967, ressalvada a
álorigatoriedade de comprovar, anual-
mente, a aplicação de sua isenção do
Impôsto de Renda até o exercício de
1972. --7 João Cláudio Dantas Cam-
Vos, Superintendente.

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
• FEDERAL

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ARMAZENAMENTO — CIBRAZEIVI

CERTIDÃO

•Certifico que Companhia Jirasileira
de Armazenamento — CIBRAZEM,
com sede na S.C.S. Edifício Gilber-
to Salomão, 13.9 andar, Brasília, DF.,
arquivou nesta Junta sob o n. 9 52 (cin.-

- qüenta e dois), por despacho de viu-

te e quatro de agôsto de mil novecen-
tos e setenta e um, Ata da Reuniao
da Diretoria, realizada em doze de
julho de mil novecentos o atenta e
um, com a seguinte Ordem do Dia:
a) Tabela de Diárias; b) mudança de
enderêço, para S.C.S. Edifício Gil-
berto Salomão, 13.9 andar, Brasília,
Distrito Federal. E' o- que consta.
Departamento Nacional de Registro do
Comércio. Junta Comercial do Dis-
trito Federal. Eu, Edla Garcia
la Guedes, Chefe da Seção de Conta.
les Especiais e Fiscalização desta
Junta Comercial, subscrevo e assino a
presente certidão aos vinte e quatro
dias do mês de agôsto de mil nove-
centos e setenta e um. — Edla Gar-
cia Guedes, — Visto: Climério Al-
ves da Gama — Secretário-Geral.
(N.9 3.740-B — 9.9.71 — Cr$ 2000,

JUNTA COMERCIAL Do DISTRITO
FEDERAL

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ARMAZENAMENTO — CIBRAZENI

CERTIDÃO

Certifico que Companhia :trasileíra
de Armazenamento, com sede
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BRASILIA

R.:C.S. Edifício Gilberto sal0ariito, 13,9 ta Comercial do Distrito Federal. Eu,
ar dar, Brasilea„ TIF„ aequivou nesta
Jsnta sob o n. 9 51 (cinquenta e um),
lx r despacho da vinte o quatro do

esto de mil novecentos e setenta e
tu a Ata da Assembléia Gemi /extra-
sei rearizacta em vinte e eres de
afeste de Mil novecentos e setenta e
ir e, Qem a seguinte Grelem do aliai
a Eleição para preenchimento de
ae'rgee ygg ra 1;>heateelet; QuSros
ai suntos de interesse da companhia.
E . o que consta, Deleartameato Na-
dentei de Registro. do Comércio. Jun-
. --gni..	

WINISTC, R10 DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Edla Garcia D'Avila Guedes, ,ehefe tia
Seção ele Contrelee Especiais e Fia-
canza2ão desta Unita Comercial, subs-
crevo e assino g presente certidão aos
vinte e quatro 0IRS, do mee te ageato
de mil novecentos e setenta. e uni. --
Edla Garcia d'Avila Guedes. — Visto:
Clintério Alves da Gama,. iecretterio-
Geral.

(Pagou a teu de Cr$ 11,00 — Guia
n.9 88).
(N.9 R.741 — 9.9,71 — Cri 25,00)
Soianiaosaeuetiu

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professôres
de Disciplines Afins

Peocesso ne 06-027 — MD.
Intereeearlat	 Sandoval G.

Asstinto: Julaatnento ele corseado
d'i matarias e coleepatileiliciadecehOm
3 rios, nava exercido cumulativo de

n Gare° de metevia ceva otite°
t eneeo O cientitieo,•

menu

IX" submetido a esta Comisseo de
rofessaree de Disciplinas Afine, Me-

t tenda pelo Reitor' da Uttiveraideeee•
ladeai . do Espirito Santo, ateavee

arteria pe 200; de 2 de junto de
1)68, o processo número Q6-027,

) interêsee do docente Carlos Sande-
val Gonçalves. para o efeito do julga-
aliento da Coreelação de Matelea e
Compatibilidade de Horários, de cav-
e ecumuláveie no magistério supe-
r . or, na forma das disposiçõea legeis
e gentes e eepeceileemente eia Lei

4 eel-A de 6 de dezembro de 1e83

e do Deare.to n? 50,67e, de ($ de de-
zembro de 1966.

2, Preliminarmente o presente prO-
eeso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que çonsideeareen
acumuláveis os aespectivos Cargos,
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlação de matérias e compati-
bilidade de horários, para que os mes-
mos possam ser exercidos licitamente.

3. Re/ativamente à correbtefte
~ema, o interessado exereerft na
Faculdade de Medicina desta Univela
sidade um cargo de magieterie ume..
reter na qualidade do Auxiliar de En-
sino da cadeira cio Clastroenterologia,
vinculada ao Departamento de Medi-
cina, cumprindo atribuiçõe.s docentes
relethiaa, constantes das programas e
ianos de trabalhos aneaos aos autos.
Cumulativamente exerce outro car-

o de Médico, da Coordenação de As-
Meneia Médica do f,N,P,S,, que é

de natureza técnica ou cientifica, com
etribuicões de Médico Gatroenterolo-
ista, cumprindo o plano de trabalho

erevisto constantes dos autos.
Verifica-se, pelo confronto dos pro-

nomes de ensino e planos de Caba-
l/roa aneaes noa autos, a oxisténela
'4.a exigida correlação de matérias,

2142 Segunda-feira 13

I O expediente das repartiçOes
Siais, destinado is publicação,

,1 recebido na 8e9tio de °amante
Caçies até as ilt herde. O estendi
aee ao do 'público pela Seção de Re-
âcK Io eard de 18 de 18 horas.
'•2) Os *optam peva publicação,

et 2entento autenticados, deverão
cr datilografados diretamente, em

k
sa.:f0 dois, em papel acetinado ou
psrgaminhado, medindo 22x33 cen-

r..,".^T riras, sem emenda ou rasuras
!...,tE dificultem a sua eom,reensito,
l..nt •dal quando contivcrein ta-
ba
! 1 ereta, admitidas ,cdpics em tinta

• rn, ta o indelével, a oritério do
L.).=.N.

21 Os originais encaminhados
enie iioaçtio nÉ8 serão restituidos ás
04;tas.

4) As reclamações pertinentes
ene ria retrete:ida, nos ceeos de
Vrt ou omissão, serão encaminhadas,
tee escrito,	 Saçeto dc Reelaçde, até
o suitzto dia útil subseqüente á
ou aicação.

) 4 arsinatnras serão tomadas Semestre
'et DLZ.N, fj transporte por t•fa
'04 as gerei eentrateeeo separadamente

*a do Correi:De e Telegrafas eni
Vr

e 3 —1	 Del.,,eVeirs da tàgrèse nra-

talha. Esta poderd co encarregar "`•'''
Ca ebeiett a seneOrtiesiser o pedida de

iinature co AM. Nesta caso

ri

inceete dirigirei ao D.I.N, o pe...
 to de assinatura é o pagamento de

ç or • correspondente, na forma da
its M seguinte.

1.

PORTE AIME°

•. Cr$ 17,00
	

Semestral Cri) 102,00

NOMERO AVULSO

At ceie h rei/Mero elnelle figura eia

PARTICULAece
	 Cr$ 30,00 1 Semestre	 ..........

•

• 

C4 80,081Anes
Exterior

Cr$ 86,00 asso •.1r 	

ASSINATURAS

1

ditinta pária de meta

FUN cloNÁruot

1 Anual .• Cr$ 204,00

0,01, to do

Ci 22,50
Cr$ 4500

Cre 5000

1

 chegue ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do plepartamento de Int*
prensa Nacional. Quanto ao contra*
-to de porte aéreo, em favor da Do.
egacia Regional da Emprésa Brasi-
ira de Correios e Telégraps em

tBrasilia.
1 7) No ea§o de porte aéreo para
localidade rido servida por êsss meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios a
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
présa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se e di-
reito de reajustar os seus prestes, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
Iniciarão sempre no primeiro dia eta
do mês subseqüente. O pedido do
porte aéreo poderd ser mensal, se-
mestral ou enuat. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sõritento
anue e nau haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação devrtt ser solid-
fada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura o do porte
aéreo. Vencidos, serão susvasos (a-
dependeratententa de aso-prévio. 1

11) Para receberem 03 raptemos-
órgãos oficiais, as
solicitd-tos no ato

tos ás edições doe
assinantes deverão
da assinatura.

12) Os pedatas
sertedorea devem
"nzt commun.:te
fracionai,

dc asstnaturas
ser enewrirhaclos
de sua sltuae(o

.....ianngagellMMINNI11.~.1~11,nnn••n•
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Exterior

~a" *******

«e' O
A remessa de valeres paro exemozar.

tet ilux(4, tta zer4 a.aompanhgdo
t	 esclarecimentos aticoaleta à sua	 ••• O Preça do eZeingiar atrasado serd aerescidb de Cr$

ai"leaatto, será feita sómente per mesclo ano e de Cr$ 0,01 por ano, ao de enes anterieeese

reeealteda além, por ser a disciplina Processo u Q 0(1-047.
do cargo de magistério de responsabi-
lidade doeenta do interessa" bete- Interessado: Carlos Saha Pessinall.
ressado, integlanta do currieula do Assunto: Julgamento da correlação
curso de formação de nível Superiarlde matérias e compatibilidade de ho-
eldsido para o exercido da outro car-;rários, para o exerticio cumulativo de
go teenico ou cientitico. !um cargo de magistério com outro

4. Quanto à compatibilidade de .tecnico ou cientifico.
exorarias outro requisito essencial que	 PARECER
compete a esta Comissão apurar, ao-,
mos de parecer pela- existência, pelo E' submetido a esta Comissão de
Contouto doe quadros horárioa eams- . Profeaseres de Disciplinas Afins, ins-
tantes dos autos nos çaials ê eviden- atuída pelo Reitor da Universidade
dada a ~eine/adie de exercido si-
multâneo dos canos eespeetivos, em
horários diferentes, sem peeettizo da
namoro de horas de trabalha exigido
para cada um, com ae intervalos teor-
mento do servidor de um para oi-
tr local de trabalha, para as refei-
ções O O repouso, abaixo transcrito,
dos respectivos quadros horários
epresentadose

ai casal

Federal do Espirito Santo, através da
Portaria ne 206, de 23 de julho de
1968, o processo número 06-047-A.A.D.
de interesse do docente Carlos Saila
Pessinall, para o efeito do jul-
gamento da Corre/ação de Matérias e
Campatibiliciade de Horários, de car-
gos acumulAvels no Magistério supe-
rior, na forma das disposições legais
vigentes e especificamente da Lei
n9 4.881-A, de O de dezembro de 1965

a) Na UFES: de segunda-feira a e do Decreto ne .59,676, de 6 de de-
sábado de 08:00 às 10:00 as., totali- zernino de 1966.
unido 12 horas setnenais;	 • 2. Preliminarmente o presente pro-

b) No I.N.P.S.: de 13:00 às 16:00 coso foi apreciado pelos órgilos pró-
lis. do segunda e sexta-feira, num to- prios da Reitoria que consideraram
tal de 15 bares semanais. acumuláveis os respectivos cargos,

5. Face ao exposto e pela do _ conforme jurispruclencia administra-
cumenteeeo constante dos autos, so_ 

Comissão
rt ,, respeito competindo a esta

lues de Parecer' que existem evidente ,`-mll'ss"o o julgamento da existência
correlação de matérias e compatible. ,,ci,a,,co,rre/aeào de matérias e competi-
dado de horários, que permitem hei- i u"'"nue de horários, para que os nies-
lamente o exercido cumulativo doe ra°8 Pe'''''"" ser exercidos licitamente.
cargos constantes de pre sente ames-1 3. Relativamente à correlação de
se. pelo cimente Carlos Sandoval Goa- matérias, o interessado exercerá na
çaives.	 Faculdade de Medicina um cargo de

eneeistérlo superior, na qualidade de
vit6ria, 30 de de 1011 - --,Aux'illar de tensino da cadeira de Cli-Renit0 Zeoenaree, Relatar.	 nica Médica, vinculada ao Departa-
A Comissão. de Noreemoes ele ma, mento de Clinica Médica, cumprindo

omines 'Afins, cai reunião pleneele ,i atribuições docentes relativas. cone- •
realleada no da et) ele egeeto de 1971,. tantes das programas e planos de t`t"
decidiu à unanimidade pela aprova- belho anexos eonstantes nos autos.
ção do parecer- ar eara l/Qe será pri-1 Cumulativamente exerce outro car-
boneto no piemo °mea i da /enato go de neturera técnica ou cientifica,
na forma da Lei,	 no caso Médico da Secretaria de

Saúde c Assistência deete Estado 10.
Vitória, 80 de egeste etc	 Jeito l iado na Diviseis) de Unictedee Sande-

',	 .f1-torta Aguirre, Presidente — rias, com t xereteio no Centro de Sita-
Bento Zentantiree :st eiRtar •	 r-zs- de de Vitória. Espírito Santo cum-
siano António Moraes, Membro. — José prindo o plano de trabalho previsto
Carlos Soeres da Silva, Membro,	 constantes dos autos.
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Verificasse, pelo confronto dos pro-
aramas de ensino e planos de traba-
lhos anexos aos autos, a existência
da exigida correlação de matérias,
!assaltada além, por ser a disciplina
do cargo de Magistério de re.sponsabi-
lidatle docente do interessado, inte-
grante do din./tule do curso de ror-
Inação de nfvel superior exigido para
e exercício do mire cargo técnico ou

entifieo1[31	 .

4. Quanto à compatibilidade de
horários outro requisito essencial que
compete a esta Comisseão apurar, so-
nsos de parecer pela existência, pelo
'confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercido si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada sun, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
Mento do servidor de um para ou-
tro local de trabalho, para as refei-
ções e o repouso, abaixo transcrito,
dOe respectivos quadros horários
apresentados:

a) Na UFES: de segunda-feira a
sábado das 10,30 às 12,30 horas; tota-
lizando 12 horas semanais;

bl No Estado: da 2e a 69 -feira; de
0'7,00 às 10,00 lis.; e de 15,00 às 17,00
horas; num total de 25 horas sema-
nais.
• 5. Face ao exposto e pela do-
Inmientação constante dos autos, So-
mas • de parecer que existem evidente
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, que permitem lici-
tamente o exercício cumulativo dos
cargos constantes do presente proces-
so, pelo docente Carlos Saila Pessinali.
Vitória, 31 de agéato de 1971. —
,Benito Zanandráa, Relator.

A Comissão de Professõres de Dis
ciplinas Afins, em reunião plenária,
Seallzada no dia 31 de agesto de f971,
decidiu à, unanimidade pela aprovação
do parecer acima que será publicado
no Diário Oficial da União, na forma
da Lei.

Vitória., 31 de agesto de 1971. —
irado Luze Horta Aguirre, Presidente.

Benito Zanandréa, Reiator, Jo-
Zindo Martins, Membro. — Cassiano
Antônio Moraes, Membro. -

Processo n.6-067 — A . A D.
Tateressado: Eurioo Semedo _lona
Assunto: Julgamento da correiaçao

'de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
UM cargo de magistério com outro
tetanico ou cientifico. -

PARECER
E' submetido a esta Comissão de

Professõres de Disciplinas Afins, ins-
atuída pelo Reitor da Universidaue
Federal do Espirito Santo, através da
Portaria ne 206, de 23.7.68, o proces-
so n.9 6-067 — A.A.D. de interesse do
docente Eurico Semedo Boni para
efeito do julgamento da Correlaçao de
Matérias e compatibilidade de fava-
rios, de cargos acumuláveis no magis-
tério superior, na forma das dispo-
sições legais vigentes e especula:emen-
te da Lei n.9 4.881-A, de 6 de de-
zembro de 1965 é do Decreto ne 59.676,
ido 6 do dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o- presente pac-
tuas foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administra ii-
va a respeito, competindo a Co-
missão o julgamento da existência da
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, para que os mesmos
possam ser exercidos heitamente.

3. Relativamente à correlação de
Matérias, o inteerasa,do :exercerá na
Vacuidade de Medicina desta Univer-
eldade, um cargo de magistério ¡su-
perior, na qualidade de Auxiliar de

Ensino da cadeira de Anatomia Pa-
tológica e Patologia Geral, vinclulaaa
ao Departamento de Anatomia Pato-
lógica e Patologia Geral, cumprindo
atribuições docentes relativas, cons-
tantes dos autos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de natureza técnica ou eiAntriica,
no caso, Médico do Serviço Medico Le-
gal deste Estado, cumprindo o plano
de trabalho previsto constante dos
autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a excstência da
exigida correlação de matérias, res-
saltada além, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessado, integran-
te do currículo do curso dc formaçao
de -nível superior exigido paia o
exercício do outro cargo técnico ou
científico.

4. Quanto à compatibilidade de. ho-
rários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mas de parecer pela ~tenda, pelo
confronto doe quadros ~areis coas-
tantos dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade ao exercido si-
multâneo dós raspadas respectivos, Cal

horárias diferentes, sem prejuízo co
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervaros nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de uni para outro
local de trabalho, para as refeições e
o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivas quadras horários apresen-
tados:

a) Na UFES: segundas, „Tintas e.
sextas-feiras das 14,00 às 18,00 ao-
ras; num total de 12 horas' sema-
nais; e

b) No Estado: De segunda a exta-
feira, das 6,00 às 10,00 horas, cum-
prindo, ainda, mensalmente, um dlan-
tão de 24 horas a osdemingos, errai
total, pois, de 24 horas semanais. •

5. Face ao exposto e pela do-
annentação constante dos !Atos, so-
mos de parecer que existem evidente
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, que permitem li-
citamente o exercício cumulativo dos
cargos constantes -do presente preces-
so, pelo docente Eurico Semedo Boni.
. Vitória, 31 de agõsto de 1971. —

Jacu Ribeiro de Souza Aguiar, Re-
lator.

A Comissão de Profesgires de Dis,r,
ciplinas Afins, em reunião pinaria,
realizada no dia 31.8.71, decidiu à
unanimidade pela aprovação, do pare-
.cer acima que será publicado no Diá-
rio Oficial da União na forma da Lei.

Vitória, 31 de agesto de 1971. —
João Luiz Horta Aguirre, Presidente.
— Jacu Ribeiro de Souza Aguiar, Re-
lator. José Alfredo Ferrari, Mem-
bro. — Hustenil Ubaldino QuIntant-
lha, Membro.

Processo n.9 6-072 — A.A.D.
Interessada: Maria da Glória Mor-

çon Vieira Cardoso.
Assunto: Julgamento da corrreaeão

de matérias e compatibilidade da ho-
rários, para o exercido cumulativo de
um cargo de magistério com oatro
técnico ou cientifico.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professo:ires 'de Disciplinas afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espírito Santo, através da
Portaria n.9 206, de 23.7.63, o pro-
cesso ne 6-072 — A.A.D. de Interes-
se do docente Maria da Glória Mex-
em Vieira Cardoso, para efeito do
julgamento da Correlação de Matarias
e Compatibilidade de Horários, de
cargos acumuláveis no magistério su-
perior, na forma das disposições le-
gais vigentes e especificamente da Lei
11.9 4.881-A, de 6 de dazembno de 1965

e do Decreto n.? 59.676. de 6 de de-
zembro de 1966,

2, Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prata da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administrati-
va a respeito, comp ..Ainclo a esta Co-
Missão o julgamento da eidstênsia da
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, para que os mesmos
possam ser exercidos licitamente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na
Faculdade de Medicina desta Universi-
dade,, um cargo de magistério supe-
rior, na qualidade de Auxiliar de En-
sino da cadeira de Pediatria., vincula-
da ao Departamento de Puericultura. e
Pediatria, cumprindo atribuições do-
centes relativas, constantes dos pro-
gramas e planos de trabalho anexos
aos autos.

Cumulativamente exerce outro cargo
de Médica Pediatra, cio I.N.P.S., con-
siderado como de natureza técnica ou
científica, cumprindo o plano de tra-
belho paevisto constantes dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de inatedias, res-
saltada além, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabilida-
de docente do interessado, integrante
do currículo do curso de formação de
nível superior exigido para o exercido
do outro cargo técnico ou Cientifico.

4. Quanto à compatibilidade' de ho-
rários outro requisito essencial que
cosppete a esta Comissão apurar, so-
mds de parecer pela; existência-, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercido si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalha exigido
para cada una com os intervalas nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de - une para outro
local de trabalho, para as refeições e
o repouso ,abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresen-
tados:

a) Na UFES: de segunda-feira a
sábado tias 7,00 às 9,00 horas; tota-
lizando 12 horas semanais;

b) ' No I:N.P.S. : de segunda-feira
a sexta-feira cie 14,30 às 17 30 horas;
num total de 15 horas e,emanais.

5. Face ao, exposto e meia dneuraen-
tação constante dos autos, amos de
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem hei:cimente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente Maria da Glória Merçon Viei-
ra Cardava.

Vitória, 31 de ag5ste de 1971. —
.10nd° Martins, Relator.

A Comissão de Professedes de Disci-
plinas Afins, em reunião plenana,
realizada rio dia 31.8.71, decikat à
unanimidade pela aprovação do pare-
cer acima que será publicado no Diá-
rio Oficial da União na forma da Lel.

Vitória, 31 de agesto de 911. —
João Luís Horta AguIrre, Presidente.

Jolindo Manias, Relator. — Cas-
siano Antônio Moraes, membro.,

Processo n9 08-072 — A .A .D.
Interessado: Murilo Drews Morgado

Horta.	 •
.Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
uni nage de magistério com outro téc-
nico ou cientifico.

PARECER

E' submetido a esta Comissão ec
fessóres de Disciplinas afins, insti ut•
da pelo Reitora da Universidade Fe-
deral do Espirito Santo, através da
Fartaria n9 166 ao 13.6.68, o prece ese
número 08-072 — A, A.D. de interesse
do docente Murilo Drews Morgado
Horta, para efeito do julgamento da
Correlação de Matérias e Compatial-

lia de de Horários, Ce cargos acumulá-
veis no magistério superior, na foima
das disposições legais vigentes e espe-
cificamente da Lei ne 4.881-A, de 6
de dezembro de i.9C - e do Decreto nú-
mero 59.676 de 6 de dezembro de 1956.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi , apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria .que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos, con-
forme jurisprudência administrativa a
respeito, competindo a esta Comissão o
julgamento da existência da correia-.
çâo de matérias e compatibilicesde de
horários, para que os mesmos possam'
ser exercidos licitamente.

2. Relativamente à correlação de .
matérias, o interessado exercerá neii,
Escola Politécnica desta Universidade,
uni cargo de magistério superior na`
qualidade de Auxiliar de Ensino :i a ca-
deira de Geologia, vinculada.ao Depar-
tamento de Materiais e _Processos,
orlado atribuições docentes relativas
constantes dos programa se planos de
trabalho anexos aos autos.

Cumulativamente exerce ouve car-
go de natureza técnica ou eientífit o, no
caso, Engenheiro do Quadro Unia,
Parte Permanente desta Universidade
colocado a disposição do Programa de
Expansão e Melhoria tio Ensino "fedi°
— PREMEM, cumprindo o parzo de
trabalhe previsto constante dos autos.;

Verifica-se, pelo confronto :tu pro-
gramas de ensino e planos de trabalho
anexos aos autos, a existência a cai-
gida correlação de matérias, ressalta- -
da além, por ser a disciplina cio cargo
de magistério de responsabilidade do-
cente do interessado, integrante do
currículo do curso de formação de m-
vel superior exigido para o exercício
do outro cargo técnico ou deu' aea.

4. Quanto à compatibilidade de hos
rários outro requisito essencial que
'compete a esta 'Comissão, somos de pa-
recer pela existência, pelo conasaito
das quadros horários constantes dos
autos, nos quais é evidenciada a Os-
ieilidade do exercício sinstiltâneo dos

cargos respectivos, em horários dife-
rentes, sem prejuizo do número de
horas de trabalho exigido para cada
um, com os intervalos noras elme te
necessários para o deslocamento do
servidor de um para outro local de
trabalho, para as refeições e o repouso,
abaixo transcrito, dos respectivos ceias
tiros hwários apresentados;

a) Na UFES: 2, a 6 feira de '7,00 às
0,00 horas e a,.s sábados das 9,00 às

11,00 horas; num total de 12 horas se-
manaisae

b) PREiVELNI: do 2e a 69 feira ee
9,00 às 12,00 horas e de 13 30 as 19,06
horas; num total de 40 horas sema-
nais;

5. Face ao exposto e pela dom/lens
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre ta-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente Õ
exercicib cumulativo dos cargos-cons-
tantes do presente processo pela do-
cente Murilo Drews Morgado Ho-ta.,

Vitória, 31 de agosto de 19el. 	 ri-
do Fontes de Faria Brito, Relatei..

A ComiSsão de Professares de a la-
ciplinas afins, em reunião denária.
realizada media 31.8.71, declara à una_
nirnidade pela aprovação do ptrecer
acima que será. publicada no D.O.U,;

a forma da Lei.
Vitória, 31 de agósto de 1971.

João Lu ra Horta Aguirre, Pasidentee
- Dido Fontes de Faria Brito, ileis-
tor. rroberto Tlianna Rodrieuese,
Membro. e- Roberto. João Vervioet;
Membro.;

Processo ne 06-071
Interessada: Rogério Coelho Vei10
Assunto: Julgamento • da correlaçãO

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercido cuinelativo
uns cargo de Professor com outro *te
alce ou dentifieo,
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Processo no 06-068	 AAD
Interessado: Vítor Buaiz
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de hoe

ráeios, para o exercício cumulativo
de um cargo de magistério com outro
técnico ou científico.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professeires de Disciplinas Afins, ins-
thuída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espírito Santo, através da
Portaria no 206 de 23 de julho de
1968, o processo número 06-068 A.A.D.
de interesses do docente Vitor Buaiz,
para o efeito do julgamento da Cor-
relação de Matérias e Compatibilida-
des de Horários, do cargos acumulá-
veis no magistério superior, na forma
das disposições legais vigentes e es-
pecificamente da Lei n o 4.881-À de 6
de dezembro de 1965 e do Decreto n°
59.676 de 6 de dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente
processo foi apreciado pelos órgãos
próprios da Reitoria que considera-
ram acumuláveis os respectivos car-
gos, conforme jurisprudência admi-
nistrativa a respeito, competindo a
esta Comissão o julgamento da exis-
tência da correlação de Matérias e
compatibilidade de horários, para
que os mesmos possam ser exerciuos
licitamente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na
Faculdade de Medicina desta Uru-
versidade. uni cargo de magistério su-
perior, na. qualidade de Auxiliar 'de
Ensino da cadeira de Gastroentero-
logia, vinculada ao Departamento çle
Medicina, cumprindo atribuições
centes relativas, constantes dos pro-
gramas e planos de trabalho anexas
aos autos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de Médico do I.N.P.S., que é
considerado como de natureza técni-
ca ou científica, com atribuições de
Médico Ga,stroenterologista, cumprin-
do o plano de trabalho previsto cons-
tantes dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de matérias, res-
saltada além, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessado, inte-
grante do currículo do curso de for-
mação de nível superior exigido pa-
ra o exercício do outro cargo técnico
ou científico.

4. Quanto à compatibilidade de ho-
rários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
Mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nes quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de um para outro
local de trabalho, para as refeições
e o repouso, abaixo transcrito, dos
respectivos quadros horários apresen-
tados:

a) Na UFES de 2° feira a sábado
das 09.00 às 11.00 horas; totalizando
12 horas semanais;

b) No I. N. P. S.: -e às 2' feiras
das 13.00 às 16.00 horas; e às 4' 5,
e 6s feiras das 15.00 às 18.00 horas;
num total de 15 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre-
lação de matérias e compatibilidade
de horários, que permitem licitamen-
te o exercício cumulativo dos cargos
constantes do presente processo, pelo
docente Vitor Bursiz.

Vitória, 31 de agôsto de 1971. -
Jolindo Martins,

A Comissão de Professôres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 31 de agôsto de 1971,

decidiu à unanimidade pela aprova-
ção do parecer acima que será publi-
cado no Diário Oficial da União na
foema da Lei.

Vitória, 31 de agôsto de 1971. -
Joelo Luiz Horta A.guirre, Presiden-
te. - Jolindo Martins, Relator.
Benito Zanandréa, Membro. - José
Carlos Soares da Silva, Membro.

Processo n o 06-048 - A.A.D.
Interessado: Antônio Louro Costa
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários para o exercício cumulativo de
uni cargo de magistério com outro
técnico ou. cientifico.

E' submetido a esta Comissão de
Professeires de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através da
Portaria c" 206 de 23 de julho de
1968, o processo número 06-048 -
A.A. D. - de interêsse do docente
Antônio Louro 'Costa, para efeito do
eilgamento da Correlação de Matérias
e Compatibilidade de Horerios, de
cargo§ acumuláveis no magistério su-
perior, na forma das disposições le-
gais vigentes e especificamente da
Lei n° 4.881-A de 6 de dezembro de
1965 e do Decreto n" 59.676 de 6 de
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos p s(-
prio,s da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conformo jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlação de matérias e compati-
bilidade de horários, para que os
mesmos possam Ser exercidos licita-
mente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na
Faculdade de Medicina desta Univer-
sidade, um cargo de magistério su-
perior, na qualidade de Auxiliar de
Ensino da cadeira de Cardiologia,
vinculada ao Departamento de Clini-
ca Médica, cumprindo atribuições do-
centes relativas, constantes dos proe
gramas e planos de trabalho anexos
aos autos.

Cumulativamente exerce cargo de
natureza técnica ou cientifica, no ca-
so Médico Cardiologista do I.N.P.S.,
cumprindo o plano de trabalho pre-
veste constantes dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de matérias, res-
saltada além, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessado, inte-
grante do currículo do curso de for-
mação de nível superior exigido para
o exercício do outro cargo técnico ou
científico. -

4. Quanto à compatibilidade de ho-
rários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horárias diferentes, sem prejuízo do
número de hera . de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de um para outro
local de trabalho, para as refeições
e o repouso, abaixo transcrito, des
respectivos quadros' horários apre-
sentados:

a) Na UFES: de 2° feira a sábado
das 49.00 às 11.00 ha; num total de
12 horas semanais;

b) No I.N.P.S.: às segundas. -
quartas, quintas e sextas feiras das
13.00 às 16.00 horas; num total de
12 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela do-
cumentação constantes dos autos, so-
mos de parecer que existem evidente
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, que permitem II-
citamente o exercício cumulativo dos

cargos constantes do presente pro-
cesso, pelo docente Antonio Louve
Costa.

Vitória, 31 de agsto de 1971.
Bonito Zonanaréo., Relator.

A Comissão de Professóres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 31 de agssto de 1971,
-decidiu à unanimidade peia aprova-
ção do parecer acima que será pu-
blica.do no Diário Oficial da União
na forma da Lei.

Vitória. 31 de agõsto de 1871. --e
João Luiz Horta Aguirre, Presidente.
- Bonito Zanandréa, Relator. -
Cassigno Antonio Moraes, Membro.
- José Carlos Soares da Silva, 141ereie
lero.

Processo ne 06-074 - A.A.D.
Interessado: Carlos Augusto ~rex

de Banes.-
Assunto: Julgamento da correlaçáa

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
um cargo de magistério com outro
técnico ou científico.

PARECER

É submetido a esta Comissão cie
Profe.ssexes de Disciplinas Afins, ins-
tituida pelo Reitor ria Universidade
Federal do Espírito Santo, através da
Portaria lie 206, de 23 de julho do
1968, o Processo no 06-074-A. A.D., de
interesse do docente Carlos Augusto
Soares de Barros, paia o efeito do
julgamento da Correlação de Matérias
e Compatibilidade de Horários, de
cargos acumuláveis /e( magistério su-
perior, na forma das disposições le-
gais vigentes e especificamente de,
Lei n.9 4.881-A, de 6 de dezembro do
1965 e do Decreto no 59.676, de 6 de
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente Proe
cesso foi apreciado pelos órgãos pre-
mies da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurispru encia administra-
tiva a respeito, competindo a esta co-
missão o julgamento da exletência, da
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, para que os mes-
mos possam ser exercidos licitamente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na
Faculdade de Medicina desta Univer-
sidade, um cargo de magistério eu..
perla na qualidade de Auxiliar de
Ensino da cadeira de Clinica Cirúr-
gica, vinculada ao Departamento de
Cirurgia, cumprindo atribuições do-
centes relativas constantes dos pro-
gramas e planos de trabalho anexos
aos autos.

Cumulativamente exerce outro
cargo de Médico Cirurgião do INP6,
'que é considerado como de natureza
técnica ou cientifica, cumprindo o
plano de trabalho previsto constante
dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos proe
gramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de Matérias, res-
saltada além, per ser a disciplina do
cargo de magistério de responsa,bill-
dade docente do interessado, .inte-
grante do currículo do curso de for-
mação de nível superior exigido para
o exercício do outro cargo técnico ou
cientifico.

Quanto à, compatibilidade de ho-
rários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, aos.
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercido si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sons prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada uni, com os intervalos nor-
malmente necessários para o dedo-
ceanento do servidor de um para ou-
tro local de trabalho, para os refei-
ções e o, repouso, abaixo teariseritee

pARECER

?e submete.° a esta Comiesâo
Piofessóres de Disciplinas Afine his-
t ;Meia. pelo Reitor da Universidane
Relera' do Espirito Santo, através da
reirtaria no 206 cis 23.7.68, o proceseo
In mero 06-071- - A. A .D. c:e lide-
rêsse do deceete Rogério Coe:ho
pi ia eeeitcr do julgamento da Correes-
ct.p de Matérias e Compatibilidade de
il'irários, de cargos acumuláveis no
nágisterio superior, na forma das Cia-
m. • ;ões legais vigente e especificamen-
te da Lei ns 4.881-A, de 6 de dezembro
di 1965 e do Decreto ne 59.676 .:e 6 de
ch'zembro de 1966.

2. Preliminasmente o presente pieis
et sso foi apreciado pelos órgãos peó-
p sios da Reitoria que considerevem

'uniuláveis os respectivos cargas, con-
rme jurisprudência administrativa, a

respeito, competindo a esta Comissão
O ejulgami da aistência da correia-
cato de matérias e compatibilidade de
h erários, para que os mesmos possam
ser exercidos licitamente.

3. Relativamente à correlação de ma-,
trias, o interessado exercera na Fa-
e ildade de Medicina desta Universida-
c s, um cargo de magistério supe ior,

a qualidade de Auxiliar de Ensino da
sdeira de Pediatria, vinculada ao Des

rareamento de Pediatria e Puericultu-
ie. cumprindo atribuições doce etes ,e-
1 divas, constantes dos programas e
elanos de trabalho anexos aos autos.

Cumulativamente exerce otite) cargo
de natureza técnica ou cientieca, no
s'aso, Medico Pediatra do 1,N.P.S.,
cumprindo o plano de trabalho previs-
ee constante dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pio-
!:ramas de ensino e planos de trabalho
Snexos aos autos, a existência da exi-
;ida correlação de matérias, ressaltada
irem, por ser a disciplina do cargo de
•nagistério de responsabilidade docen-
e do interessado, integrante do curri-
mio do curso de formação de uivei su-
serior exigido para o . exercício do ou-
Sro cargo técnico ou científico.

4. Quanto à compatibilidade de ha-
'álea outro requisito essencial que com-
sete a esta Comissão apurar, somos de
sarecer pela existência, pelo confronto
,dos quadres horários constantes dos
:lutos, nos quais é evidenciado a possi-
bilidade do exercido simultâneo dos
.cargos respectivos, em horários dife-
rentes, sem prejuízo do número :te ho-
ras de trabalho exigido para cada um,
som os intervalos normalmente neces-
sários para o deslocamento do servi-
dor de um para outro local de . traba-
lho, para as refeições e o repouso, abai-
xo transcrito, dos respectivos quadros
'horários..apresentados:

a) Na UFES: de segunda-feira a sá-
bado de 7.00 às 9,00 horas num total de

• J. horas semanais;
b) No I.N.P.S.; de segunda e. sexta-

feira de 13,00 às 16,00 horas: num tu.
. ta' de 15 horas semanais.
• 5.. Face ao exposto e pela (iode:nen-
! tação constante dos autos, somos de
• parecer que existem evidente correia-
, çâo de matérias e compatibilidade de
•horários, que permitena licitamente o
exercício cumulativo dos cargos comi-

•tentes do 'presente processo - pelo do-
cente Rogério Coelho Vello.

• Vitória, 31 de agôsto de 101.
Jolito Martins, Relatar.

A Comissão de Profeasôree de Dissci-
plinas Afins, em -reunião plenária, re-
alizada no dia . 31.8.71, decidiu à una-
nimidade pela aprovação do parecer

, acima que será publicado no D,O.T.7.
na forma da Lei.

Vitória, 31 de agessto de 1971, -
Joád Luis Horta Aguirre, Presidente.

Jolindo Marfins. Relator. - Benito
• Anandrée, Membro. - Cesse-mo An.

tordo Moraes, Membro. 1.



2. Preliminarmente o presente pro-
esso foi apreciado pelos órgãos pró.-
rios da Reitoria que consideraram
cumuláveis os respectivos cargos, cosi-
oeme jurisprudência administrativa a
aspeito, competindo a esta Comissão
julgamento da existência da correia-

ão de matérias e compatibilidade de
orários, para que os mesmos possam
er exercidos licitamente.
3. Relativamente à correlação de

eatérias, o interessado exercerá na
cola Politécnica desta Universidade,

m cargo de magistério superior -na.
ualidade de Professor Assiatente da
adeira de Geometria Analítica e Al-
ebra Linear, vinculada ao Departa-

mento de Matemática, cumprindo

c
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r-los respectivos quadros horákos apre

i
¡entadas:

a). na UFES: de segunda-feira
tábado das 8 às 10 horas, totalizand

horas semanais;
b) no INPS de 13,30 isS 16,30 ho-

ras de segunda a Sexta-feira; num
total de 15 horas semanais

5. Face ao exposto e pela documen-
tação Constante dos autos, somos de
Parecer que existem evidente corre-
fação de matérias e compatibilidade
P.e horários, que permitem licitamente
IS exercício cumulativo dos cargos

•eonstantes do presente processo, pelo
docente Carlos Augusto Soares de
Barros.

Vitória, 31 de agâsto de 1971. —
Alfonso Rianco, Relatos.

.A Comissão de Professõres de Dis-
Ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 31 de agiisto de 1971,
decidiu à unanimidade pela aprova-
ção do parecer acima que será publi-
tad° no Diário Oficial da União na
Pt.rma da lei.

Vitória, 31 de agesto de 1971. —
'João Luis Horta Aguirre, Presidente,

Alfonso Bianco, Relatos. — João
aeuiz de Aguino Carneiro, Membro. —
José Carlos Soares da Silva, Membro,
- Processe n9 03-030	 AAd.

Interessado; Catlos Teixeira de
Uampos.

Assunto: Julgamento da correlação
.qe matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
1,pn cargo de magistério com outro de

Peguncla-feir3 14

Verifica-se, pelo exame dos progt
mas de ensino, planos de trabalho
obrigações docentes, dos dois cargo,
constantes dos dois cargos, constante
dos autos, que inegavelmente existe
exigida correlação de matérias, ressa
-fada da documentação apresentad
pelo interessado e da discriminaçã
dos respectivos. cargos.

4. Quanto à compatibilidade de ho
rário, outro requisito essencial qu
compete a esta Comissão apurar, ao
mos de parecer pela existência, pel
confronto dos quadros horários cosia
tantes dos autos, nos quais é eviden
ciada a possibilidade do exercício si
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo d
número de horas de trabalho exigid
para cada um, com os intervalos nos
malmente necessários para o desloca
mento do servidor de um para outr
local de trabalho, para as refeições
o repouso, abaixo transcrito, dos res
pectivos quadros horários apresenta
dos:

a) Na UFES: de segunda a quinta
feira das 07:00 às 10:00 horas; nun
total de 12 horas semanais; e

b) No Estado: de segunda a quar-
ta-feira, das 12:30 às 13:20 horas; das
13:25 às 14:15 horas; das 14:20 às
15:10 horas; das 15:40 às 16:30 horas
e das 16:35 as 17:25 horas; totalizando
15:00 horas — aulaá semanais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente Ieda Aboumrad.

Vitória, 26 de a,g'osto de 1971. — Ni-
cão Moreira Businger, Relatos. •

É submetido a esta Comissão de Pro-
fessõres de Disciplinas Afins, instituí-
da pelo Reitor da Universidade Fe-
déral do Espírito Sa,nto; através da
Portaria n9 177, de 18-6-68, o processo
n9 08-071, A.A.D. de interesse do do-
cente José Encarnação, para o efeito
do julgamento da Correlação de Ma-
térias e Compatibilidade de Horários,
de cargos acumuláveis no magistério
superior, na forma das disposições le-
gais vigentes e especificamente da-Lei
n9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1065
e do Decreto n 9 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966.

PARECER

/à submetido a esta Comissão de PrO--
fessiires de Disciplinas Afins, instituí-

a pelo Reitor da Universidade Fe-
eral do Espirito Santo, através da

Portaria n9 206, de 23-7-68, o proces-
so n9 03-030 -e- A. A.D., de interêsse
do docente Carlos Teixeira de Cam-
pos, para o efeito do julgamento da
Correlaç4o de Matérias e Compatibi-
lidade dé Horários, de cargos acumu-
láveis no magistério superior, na for-
ma das disposições legais vigentes e
.pspecificamente da Lei n9 4.881-A, de
f de dezembro de 1965 e do Decreto
áa9 59.676, de 6 de dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideram
cumuláveis os respectivos cargos, c.on-

forme jurisprudência administrativa
firmada a respeito, em se tratando, no
caso, do exercício cumulativo de um
cargo de magistério superior, com ou-
tro considerado como de Juiz, nas dis-
posições da Constituição do Brasil, em

3. Relativamente à correlação de
matérias entre os cargos acumuláveis,
que compete a esta Comissão julgar o
liiteressado, na Faculdade de Direito
desta Universidade, exerce um cargo
*de magistério superior na qualidade
ge Professor Assistente da cadeira de
Direito Civil, curriprindo atribuições
constantes dos programas e planos de
trabalhos anexos aos autos.

Cumulativamente, exerce outro car-
go de .Juiz, ou seja, Desembargador do
Tribunal dêste Estado, cumprindo o
plano de trabalho prévisto constantes
-dos autos. -	 )

Pelo confronto dos programas de
ensino, planos de trabalho e obrigações
docentes relativas ao cargo de magis-
tério, comn as atribuições do outro car-
go considerado como de Juiz, no sen-
tido de quem tem legalmente poderes
judicantes; corno no presente caso, .ye-
wifica-se a existência da exigida cor-
relação de matérias, ressaltada da - do-
cumentação constante dos autos.

4. Quanto à compatibilidade de,ho-
ários outro requisito essencial' que

Compete a esta Comissão apurar, so-
Mos de parecer pela existência, pelo
Oonfronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
Anda a possibilidade do exercido si-

ultáneo dos . cargos respectivos, em
orários diferentes, sem prejuízo •do
úmero de horas de trabalho exigido
ara cada um, com os intervalos nor-

mento do servidor de um para outr
local de trabalho, para as refeições
o repouso, abaixo transcrito dos res
pectivos duadroa horários apresenta
dos:

a) Na UFES: de segunda a sexta
feira de 08:00 às 10:00 horas; e à,
têrças, quintas-feiras e aos sábados d
21:00 às 22:00 horas; num total Cl
1300 horas semanais;

b) No Estado: às quintas e sextas
feiras das 15:00 às 18:00 horas; num
total de 08:00 horas semanais, confor-
me disposto no art. 134 da vigente Lei
de Organização Judiciária do Estado,
n9 2.369, de 20-12-68.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos,, somos de
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente Carlos Teixeira de Campos.

Vitória, 30 de agõsto de 1971. —
Abinzar Pereira dos Santos, Relatos.

A Comissão de Professe'res de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 30-8-71, decidiu à una-
nimidade pela aProvação -do aparecer
acima que será publicado n5 Diário
Oficial da União na forma da lei.

Vitória, 30 de agasto de 1971. —
João Luiz Horta Aguierre, Presidente,- Abimar Pereira dos Santos, Relatar.
- Crystalino de Abreu Castro. Mein-
bro.	 H0r201us Amâncio Pereira,
Membro.

Processo 219 05-092.
Interessado: Ieda Abolunrad.
Assunto: Julgamento da correlação

de materiaS e compatibilidade de ho-i
rários, para o exercício cumulativo de
dois cargos de magistério.

PARECER

É; submetido a esta Comissão de Pio-
fessõres , de Disciplinas Afins, instituí-
da pelo Reitor da Universidade Fe-
deral do Espírito Santo, através da
Portaria n9 166, de 10-6-68, o proces-
so n9 05-092, de interêsse do docente
Ieda Aboumrad, para o efeito do jul-
gamento da Correlação de Matérias e
Compatibilidade de Horários, de car-
gos acumuláveis no magistério supe-
rior, na forma das disposições legais
vigentes e especifica-Mente da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e do Decreto n9 59.676; de 3 de
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos, con-
forme jurisprudência administratva
firmada a respeito, em se tratando do
exercício cumulativo de dois-cargos de
Magistério, capitulado entre as exce-
ções previstas na Constituição do Bra-
sil, em vigor.

3. Relativamente à correlação de
matérias, entre os dois cargos de ma-
gistério acumuláveis; que compete a,
esta Comissão jolgar, o interessado,
exerce na Faculdade de Filosofia, Clen-

"ias ,e Letras desta Universidade, uni
argo de Magistério Superior, na qua-

lidade de Professor Assistente, da ca-
eira de História e Filosofia da Edu-
ação, vinculada ao Departamento de

Educação, cumprindo as atribuições
ocentes relativas, constantes dos pro-
ramas e Planos de trabalho anexos
os autos.
Cumulativamente, exerce outro car-

o de Magistério, ou seja Professor do
usino Médio da Cadeira de Metodo-

agia e Prática de Ensino, da Escola
ormal da Serra, dêste Estado, .cum-
rindo o Plano de trabalho previsto
=tante dos autos.
Para o exercício cumulativo de dois

assas de • magistério, é exigido uma
finidade maior entre os conhecimen-
os ministrados nos dois cargos doces-
es, que devem ser comuns, ainda, que
iferenciados por graus ou partícule..ri-
ades inerentes M respectivas clisei-

a- atribuições docentes relativas, MIS
e tantes dos programas e planos de,ira
s balhos anexos aos autos.
s CuMulativamente exerce outro car
a go de Engenheiro da Cia. Vale do Ri
1- Doce, considerado como de naturez
a tédnica otscientifica, cumprindo o pia
a, no de trabalho previsto constantes do

auVt°esrifica-se, pelo confronto dos pio
gramas de ensino e planos de traba,
_lho anexos aos autos, a -existência cl

o exigida correlaçás de matérias, ressal
tada além, por ser a disciplina do car
go de magistério de responsabilidad
docente do interessado, integrante d

1 currículo do curso de formação de ni-
(1) vel superior exigido para o exercíci
o do outro cargo técnico ou cientifico.

4. Quanto à compatibilidade de ho-
- rários outro requisito essencial que
o compete a esta Comissão apurar, so-
e mos de parecer pele.) existência, pelo

confronto dos quadros horários cons-
. tantes dos autos, nos quais é eviden-

ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada uns, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de um para outro
local de trabalho, para as refeições e
o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos: -

a) Na UFES: à.s 2 3s-feiras das 07:00
às 09:00 horas e das 16:00 às 17:00
horas; às 39s-feiras das 10:00 às 12:00
horas e das 16:00 às 17 horas; às 49 —
59 e 63s-feiras das 21:300 às 22:30 ho-
ras; e aos sábados das 14:00 -às 17:00
horas; num total de 12 horas sema-
nais; englobando os horários de 43 —

— 6s-feiras e sábado para comple-
mentação;

b) Na Cia. Vale do Rio Doce: às
2s-feiras das 10:00 às 12:00 horas e
das 13:30 às 15:30 horas; às 395-feiras
das 07:00 às 09:00 horas e das 13:30
às 15:30 horas e às 49 — 53 e 6f-3s-fel-
ra.s das 08:00 às 11:00 horas e das
13:00 às 19:25 horas; e aos sábados
das 08:00 às 12:00 horas; num total de
40:15 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente José Encarnação.

Vitória, 31 de ageisto de 1971. —
Francisco Árabe Filho.

A Comissão de Professõres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenátia,
realizada no dia 31-8-11, decidiu à una-
nimidade 'pela aprovação do parecer
acima que será publicado no Diario
Oficial da União na forma da lei.

Vitória, 31 de agõsto de 1971. —
João Luiz Horta Aguirre, Presidente.
— Francisco Árabe Filho, Relatos. —
Roberto Manfredo Hering, Membro.

Processo n9 03-033 — AAD.

C
g

e
se

A Comissão de Professõres de Dis-
ciplinas Anis& em reunião plenária,
realizada no dia 26-8-71, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pare-
cer acima que será publicado no Diá-
rio Oficial da União na forma da lei.

Vitória, 26 de agõsto de 19,71. —
João Luiz Horta Aguzrre, Presidente.
— Nicéa Moreira Bussinger, Relatos.
- Maria José Pimentel de Almeida
Marçal, Membro. — Arilza Vicentina
Rocha de Oliveira, Membro.

Processo 119 08-071 -- A.A.D.
Interessado: José Encarnação.
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
um cargo de magistério com outro téc-
nico ou cientifico.

PARECER

a
o

c
c

c

cl
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almente necessários para o desloca- p

e

-
s
e
e

o

a
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Interessado: José Morcef Filho.
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercíeis cumulativo de
um cargo de magistério com outro de
Juiz.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professõres de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor , da Universidade
Federal do Espírito Santo, através da
Portaria n9 206, de 23 de julho de
1968, o processo número 08/071-AAD
e interêsse do docente José Mor-
ef Filho, pára o efeito do julga-

mento da CoSrelação de Matérias- e
ompatibilidade de Horários, de cai'-
os acumuláveis no magistério supe-
ior, na forma das disposições legais
igentes e especificamente da Lei
1.9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1905

do Decreto n9 59.676, de 6 de de-
mbro de 1966.
2. Preliminarmente o presente pro-

essa foi apreciado pelos Órgãos pró-
,
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interéSee do docente Robe:to Salm
s uriro Fauna, para o geito do jelea.d
1-p erto da Correlação da• Metdrias:
Cemeatibilidade de horários. de car-
eci. acumuláveis no massisté sio euee-
rica na forma das deeassaçoes
• entes e e.speeliicemente da Lei
n9 4.991-A, de 6 de desembro da 1965
e do Decreto n9 59.876, de 6 de de-
zembro de 1P56.

2. Peciinidaarinente o psemste pro-
ceso foi aprecdado peies Meãos pró-
p:d.es da Reitoria que consideraram

' s seinulate'sos re,pe.etwoe cargos,.
m osorme jusimmudencia acinainsSra-
nsa a reepeito, comas:dado a cata
Cannisedo o julgamento da existência
Ca. correlação de meterias e conap.ati-
'd Mirele de horários, peta qu e os mes-
mos pcsamin ser eXVI • ektas lae.ainente.

3. Re/ativamente à correlação de
meterias, o dueressado exerce na Es-
cola Poreedeca desta Universidade,
ein cargo de magistério superior na•

, qualidade de Auxiliar de Ensino da
disciplina, de, Desenho, vinculada ao?

iDepaadamente de Matemática e Desce-.
miho, cumprindo atribuições constan-
tes dos •pregramas e planos de tia-
balaos arena aos elites.

Cumeladivamente exerce outro car-
go da natureza técnica ou cientifica,
ou seja., Engenheiro-Civil  da Cia. ^1
do Rio Doce.. cumprindo o plano de

¡trabalho pra:eis:o constantes dos au-!
tos.

Verifica-se, pelo confronto dos proe
: aramas de ensino e planos de tre.ba-
flhos anexos aos autos, a existência
is.a exigida correlação de matérias,•
i . cs'ssalta.cla além, por ser a disciplina

n do cargo de magistério de responsabi-
kidade dooente do interessado, inte-
ressado, iritegranle d o•
curso de formação de nível superior

Çexigido para o exercício do ou tro -car- .
l eo técnico ou científico

4 Quanto à compatibilidade de
'horários outro requisito essencial que
;mon:mete a esta • Cernissão apurar, SO-
MOS de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais e . eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de heras dc trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor deu in para ou-
tro local de trabalho, para as refei-
ções e o repouso, abaixo traneciato•
dos respectivos quadros horários
apresentados:

a) Na UPIeS: às 23 e 33-feiras das
1700 às 18:00 horas às 4 3-feiras das
17:00. às 19:00 heras às 53-feiras das
10:00 às 12:00 horas às 63-feiras das
18:00 às 18:00 lis.: e aos sábados das
1V00 às 18:00 lis.; totalizando 12 ho-
ras semanais;

b) Na Cia. Vale do Rio Doce; às
,segundas, tãrças, quartas e sextas-
feiras das 07:00 às 11:00 lis. e das
12:15 às 13,30 horas: às quintas-feiras
das 07:00 às 09:30 e elas 13:30 às
17:15 hs. e aos sábados das 07:00 às
12:00 lis.; num total de 40:10 lis.
5. Face ao exposto e• pela do-

cumentação constante dos autos, so-
mos de parecei' que e:detem evidente
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, que permitem lici-
tamente o exercício cumulativo dos
cargos constantes do presente proces-
so, pelo docente Roberto Salgueiro
Ferraz. -

Vitória, 27 de assesto de 1971. —
Francisco Árabe Filho, Relator.

A Comissão de Professõres de Dis-
ciplinas Afins, era reunião plenária,
realizada no dia 27-8-71, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pa-
recer acima que será publicada no
Diário Oficial da União na, forma das

Vitória 27 de agâto de 1971. — João
Luiz Horta Aguirre, Presidente. —
Francisco Árabe Filho, Relator. —
Roberto Manfreão Hering, Membro.

1
:Md( ) ela Reitoria que consideraram?
Irl.cu titiláveis os respectivos cargosd
con:orme jurisprudência administra-j
tivi a respeito, competindo a. esta,
Cor.',„.issfio o julgamento da existência!
da poreelação de matdrias e competi
hill iade de horários, para que os rama»,
rae'i possam ser exercidas licitai/metia!

3! Relativamente à correlaç o e?
niv'téries entre os cargos amimada-
vei que compete a esta Coralmáo jul-
gar o interessado,. na Vacuidade de
DL. eito desta Universidade, exerce ima
cai lo de was.iatélio supe,ioe na mia-
lidide de P:ofessor AesaieSente da ca-
da ra de Dmeito Comercial. cume:an-
do atribuietaes constantes dos pronas
MSS e planos de trabalhos anexos aos
em' OS.

(111,41113tivanient.C., C.Xer 'ee outro car-
go de Juiz ou seja, Desembargadoi

Tribuna]do d Jusdça ti" ledeclo
etinprindo o plano de trabalho pre-
vie.o. constantes dos autes.

f'e1ø confronto doe programas
endno. planos de trabalho e obriga-
ções docentes relativas ao cargo de
ni:',g1Stério, COM as atribuições do ou-
tia , cargo considerado como de Juiz,
nc sentido de quem tem legalmente
pcléree judicantes, como no presen-
te' caso, verifica-se a existência da
el;'.gida correlação de matérias. res-
sa;tada da documentação constante
dc.:3- autor,.

'4. Quanto à compatibilidade de
hirários outso requisito essencial que
Cdtnnete a esta Ceiniesão apurar, so-
lesa de parecer pela existência, peio
cdnfronto dos quadros horárias cone-
tr'sites dos entoa noa quais é eviden-
ciada. a possibilidade do exercido ei-
rrultaneo doa cargos respectivos, em
h'Irários diferentee, sem prejuízo do
n•imero cie horas de trabalho exigido
p'ira cada um. com . os intervalos rior-
lealmente necessários para, o desloca-
atento do servidor de tun para eu-
te kcal clet raball.M. para as rete-
r )ea e o repouso abaixo transcrito,
ç DS respectivos quadros hosários
e rireeentados:

a) Na UFES: de segunda-feira a
sIdsado de 08:00 às 09:e0 horas; e de
1):00 às 11:00 hs.; num total de 12
1. oras semanais:.

b) No Estado: às quintas e sextas-
f ;iras das 14:00 às 18:00 hs.; confosa

ie disposto no art. 134 dá vigente
1 ei de Organização Judiciária do Es-
tido,	 2.359, de 20-12-68.
: 5. Face ao exposto e pela do-

eumentação constante dos autos, so-
nos de parecer que existem evidente
torrelação de matérias e compatibili-
dade de horários, que permitem lici-
tamente o exercido cumulativo dos
arges constantes do presente preces-

:o, pelo docente José Monef Filho.
1 Vitória, 30 de agõsto de 1971, —
..lartolus Anzeíncio Pereira, Relator.

A Comissão de Professares de Dia-
:,11p1Mas Afins em reunião plenária,
'canudo, no dia 30 de agõsto de 1971.
lecidiu à unanimidade pela aprovação
Io parecer acima que será publicado
No Diário Oficiai da União, na forma
la Taci.
1 Vitória 30 de arsõsto de 1971. —
roffiS Luis Horta Aguirre, Presidente.

klariolus Amâncio Pereira, Relator.
Abiniar Pereira dos Santos, Mein-

bro. — erpsialino de Abreu Castro,
iMembro.

Processo n."? 08-071 — AAD.

Interessado: Roberto Salgueiro Fera
ra4.

Assunto: Julgamento da correlação
de matérias e compatibilidade de ho-
d'áxios, para o eXC,I.Olei0 cumulativo do
'um cargo cie magistério COM outro téc-
nico ou científico.

PARECER

n, submetido a esta Comissão de
I Prelessôres de Disciplinas Afins, Ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espírito Santo, através da

1Portaria mi,' 177, de 18 de junho de
' 1968, o processo número 08/71-A_Ma

Piceemo n9 C6-0,73.

Interessado: Wilson Mario 7enoiti.
Assunto: Julgamento da correlaçao

de matérias e compatibilidade de ho-
rárics, para o exercício cemmiativo

cargo de magietamo com outro
técnico ou científico.

3. . Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na
Faculdade de Medicina desta Univer-
sidade, um cargo de magistério supe-
rior, na qualidade de Auxiliar de En-
sino da cadeira de Gaetroenterologia,
vinculada ao Departamento de Medi-
ehm, cumprindo atribuições docentes
relativas, constantes dos programas e
planos de trabalho anexos aos autos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de Médico cio I.N.P.S., que é con-
siderado como de natureza técnica ou
cientifica, com atribuições de Médico
Gastroenterologista, cumprindo o pla-
no de trabalho previsto constantes dos
autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existeneta
exigida correlação de matérias, ressal-
tada além, por ser a disciplina do var-
ge de magistêxio de responsabilidade
docente do interessado, integrante
currículo cio curso de formação de ni-
vel superior exigido para o exercício
do outro cargo técnico ou cientifico.

4. Quanto à compatibilidade de ho-
márlos outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecei' pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respeetivos, em
horários diferentes sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servicidr do tun para Mito

'local de trabalho, para as refeições e
o repouso, abaia,o transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta,
dos:

aN Na UFES: de segunda-ferra a
sábado das 09:00 às 11:00 horas; num
total de 12 horas semanais:

b) No I.N.P.S.: de segunda a sex-
ta-feira das 13;00 às 17:00 horas:
num total de 20 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela dommaen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correla-
ção 4.e matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cone-
tantes do presente processo, pelo do-
cente Wilson Mário Zanotti.

Vitória, 90 de agosto de 1911. —
Benito Zanandréa, Relatar.

A Comissão de Professõres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 30-8-71, decidiu à

W.r,i0.d e, pela p.nr0',	 O CO na-
recer acima que será publicadane /na-
no f:eial oa união na icarna da' I,

Vitória, 30 cie aetsto de 1971. —
João Luiz. Horta Agt:j*re. Presidente.
— Zanandréa, Relatos. —Casasimio Ant()Wo Moraes, Membro. —
José Cu/0a Soares da Silva, membro.,

Processo 119 03-070	 A.A.D.
interessaido: Annibal Flwald Mar..

tine,
Assunto: Julgamento da correlamica

e compatibilidade de
3 ma, eera o exercado cumulativo tte
¡sei mem) de maeisterio com outro teca
..co ou ciezitifice.

E subiam ...ido a esta Com'oao de
rn. orer de Direlislivas Afins Instituía

da pelo Reitor da Universidade Fe-
derai do Espírito Santo através da
Portaria, n9 146, de 10-6.-Ors o processo

08-070-A.A.D., de interesse do do-,
cento Annihal Ewala Martins, para O
efeito do julgamento da Correlação de
Matérias e Compatibilidade de Hora*
rios, de cargos acumuláveis no magia",
tério superior, na, forma das dispesia
çbes legais vigentes e e,specificamente
da bei n9 4.881-A, de (3 de dezembro de
1905 e do Decreto n9 59.076 de 0 de
dezembro de 1960.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-,
paios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargas,
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta Co-
missão o julgamento da existência da
correlação de matérias e compatibili-
dade cie horários, para que os masino.a
possam ser exercidos licitamente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exerce na Es-
cola Politécnica desta Universidade,
um cargo de magistério superior, na
qualidade de Professor Assiatente da
cadeira de Máquinas Operatrizes, vin-
culada ao Departamento de Máquinas,
cumprindo atribuições relativas, cone-
tantos das programas e pianos de tra-
balho anexos aos autos.

Ciamulativamento exerce outro car-
go do natureza técnica ou cientifica,
no caso, Engenheiro da Cia. Vale do
Rio Doce 8.A., com atribuições de En-
genheiro Mecanico, cumprindo o Pia-
no de trabalho previsto constantes dos
autos.

• '	 -„
gramas de mino e planos dc traba-
lho anexos aos autos, o. existência da
exigida correlação de materia.s, kes-

r silltada além, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessado, mtegran-
te do currículo do curso de formação
de nível superior exigido para o exer-
cício do outro cargo técnico ou cien-
tifico.

4. Quanto à cornpatibiliciacle • de ho-
rários outro requisito essencial que
compete a esta COMiusito apurar, so-
mos de parecer pela existencia, pelo
confronto dos quadros horarios cens-
tantos dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercido si-
inultáneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas cie trabalho exigido
para cada uni, com os intervalos nor-
malmente ncessários para o desloca-
mento do servic!or de um para outro
local de tabario, para as refeições e
o repouso, abaixo transcrito, dos res-
id)oces tivos quad-os horários apresenta-

a) Na às segundas, terça:.-
feiras e aos sábados elas 07:00 horas
às 10:00 horas: e às quartas, quintas
e sextas-feiras c.1.Q. s 19:30 às 21:30 ho-
ras; totalizando 15:00 horas semanais.

b) Na Cia, Valtrdo Rio Doce; às se-
gundas, tdmasefeiras das 11:30 ás
18:00 heras; às quartas, quintas e sex-
tas-feiras Cias 08:.00 às 10:00 horas e
das 11:30 horas as 18:00 horas; e aos
sábados das 11:00 às 13:00; totalizan-
do 40:3(1 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela clocumee-
timão constante dos autos, somos da

E submetido a esta ConiisCo de
Proicesores de Disciplinas Alia; ins-
tituída pelo Reitor tia Universidade

,'dera/ do Espírito $ar to, atras; da
P	 ,	 .„. o pio.
n9 06-073 — A.A.D., cie i,,time r do
docente Wilson M•falo Zimato, para o
eleito do jeigermento da Consemeo de
Matérias e Ccematibliidaile de faciia-
rios, de cargos acZtintlláVeiJ no inag'es
tério superior, na freea cie dl.d-,-	 • •  o P.vigentesC..,. eamani im •
da Lei n9 4.8i1-A, de G cie dezeinlno
de 1efi5 e do Decreto ri 9 5a.76, de. 6
de dezembro de leed.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos prO-
prios da Reitoria que cor.sideratara I
acumuláveis os respectivos casgose,
conforme jureprudencia administ.ati- s
va a respeito, competindo a esta Co- I
missão g julgamento da existência da
correlação de matérias e. compatibili-
dade de horários, pára que os mesmos
possam ser exercidos licitamente. •
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g3,)recer que existem evidente correia-
NÃO de matérias e compatibilidade de
porários, que permitem licitamente o
gxercício cumulativo dos cargos 4:emo-
li:entes do presente processo, pelo cio-
Oente Annileal Ewald Martins.

,	 Vitória, 27 de agôstO de 1971. — Ce-
r,U Abaurre, Relator.

4. Comissão de Profe,ssõres de Disci-
plinas Afins, em reunião plenária, me-

de no dia 27-8-71, decidiu à una-
..iraidade . . pela aprovação do parecerh)
i intia que será. publicado no Diário
_ tioial da União na feriria da lei.

Vitória, 27 de ageoto de 19'71. —
Luis Horta Aguirre, Presidente.

Cesar Abaarre, Relatar. — Rono/do
rosa Santos Neves, Membro. --

ee waid Thantaz Merlo, Membro.

Erocessa n9 03-019.AAD.
einteressado: Abiniar Pereira - dos

Santas.
Assunto: Julgamento da correlação
i

_

`, matérias entre um cargo de Proles-r
(em atividade) com outro teenice
cientifico Onativ0). 

0 requisito da compatibilidade de
rárlos, se acha prejudicado no caso

espécie, visto que o interessado se
»Oto:lontra aposentado em um. das car-
go/et

radia°
A Comissão de Professõres ele Deo

Oplinas Afins, instituída pelo Reitor
:da Universidade Federal do EsPlrito

nto, através da Portaria xis 2o, de
7-68, com base no parecer do rela-
bem como nos elementos canstan,

WS do Processo n9 03-01e — AAD. em
aeaeito realizada no dia 23-8-71, deci-
dtt1 pela lieltede do, exercício cumula-
evo de um cargo de magistério, pela
docente Anelar Pereira doe Santas.
na qualidade de Professor Caro tratado
para a Regencia da cadeira de Direito

enal (29- cadeira) da Faculdade. de
Direito desta Universidade, com, per-
oeleÇão de proventos clen o.utre cargo
técnico ou científico, ou seja. Pro-
Clerador da Justiça comissionado oeino
Procurador Geral da Justiça deste Es-
tado (inativo), visto terem sido atou-
didas as disposiçóes -legais atinentes à
'espécie e, especialmente, por haver si-
•(à0 comprovada no bojo das autos i es-
Pectivos, à existência da coreelacão de-
matérias -sendo- dispensável o exame
da ocorrência cia compatibilidade de
horários, porquanto o interessado se
adia aposentado em um doe carece,

, Vitória, 2e de agôsto. de 1971. —
Mo. Luiz Horta Aguirre, Presidente.
-- Crystatina de. Abres Castro, Rola-
toe. — HarioNs Amâncio Peieira,
Membro.. — Jose Santos Neves, ?,.1.ein-
brO,.

Processo 1) 9 `63e022.AAD.
'3(nteressade: Ademar, Martins.
Assunto: Julgamento da correlaçáo

co matérias entre um cargo de Proles-
Sor (em atividade) com outro, témOco
ou cientifico (inativo). O ..equis:-'-' ea
compatibilidade de horário, se acha
prejudicado no caso em espécie, viste
Oue o interessado se encontra. aposen,
tado em um dos cargos,

exciseo
• A Comissíto de Professores de leis,
elplinas Afins, instituída pelo Reitor
da Univerridade Federal do Espirite
Santo, através da Portaria n 9 2011, de
23-7-68, com base no parecer do rea-
tor bem coem nos ele-mentes constari,
tes do processo n9 03-022.AA1). em
sessão realiearta no dia 23-8,71, dem-,
diu pela licittide do exercício curveta,
tivo de um cargo de Professor Vitela:-
da cadeira de Teoria Geral do eislaete
ela Faculeacie de Direito desta Unlvet-
sidade, com peecepçâo de provenme cie
Outro cargo técnico ou cientifico, ou
Ria, lessestente Jurídico da SUN Al3
(inativo). vOlo terem sido ateno.:aw
U di.5Pcvs 'Ç:e,es legais atinentes à reme,
ele -e, eciseoelalmente, por havei .1c1r)

eleMprovaee, no belo dos autos eco-me-
ti-vos, a eeistencia de correlatem. de

matérias, sendo dispensável o exame
da ocorrência da compatibilidade ho-
rária, porquanto o interessado se acha
aposentado em um dos cargos cita-
dos.

Vitória, 23 de ageeto de 1971. —
João Oleie Horta Agyirre, Presidente.

Abamar Pereira dos Santos. Relator.
Crystalino de Abreu Castro, Mem-

bro. — Hariolits Amâncio Pereira,
Membro.

Processo IV 47.9-e9
Interessado: Magict Saade..
Assunto: Ceorelaçáo de Maténas e

Compatibilidade de elorerios.
PARECER

É submetido a esta Comissão de
Professõrea de Disciplinas Afins, insei-
tuicla pelo Reitor da Universidade Fe-;
dera). cio Frepiritea Santo, através -da
Portaria n9 194, de 4e7 e68, o processo
n9 02-(1-11,-AA.D. cie interesse do doe
cento Medd Seade, para o efeito do
julgamento da Correlação de Matérias
e Compatibilidade de leoráriete &tear,
gos actimuláveie rio magistério super-
rime na forma das disposições
vigentes e es -pecificarneene da J.,e1
mero 4.881-A, de 8 de deze.6bro do1955 e do Decreto n 9 59.676, de 5 de
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios cia Reitoria que considera:rani
aeumuleteeis os teespeetivos cargeee
conforme jurisprudencia administrati-
va a respeitoe competindo a esta' Co,
missão o Meai-meato da existência da
correlação de meterias e oompatibille
dade de horeeitre para que os mesmos
possam ser exercidos licitanientm

3. Relativamente à correlação. cie
matérias, o interessado exerce no:Bei:1-
w do Brasil S.A. o cargo de Conee-
rente, coneicieeado de. natureza tecer',
ca ou científica, para efeito da aplica-
ção das repas de acumulação de cara
go, compatível, deste Modo, com o
exercício do cargo de Professor de Au-
ditoria e Análise de Balance; do Curso
Superior de Contador.

Cumulativamente, portanto., tem o
interessado coneleees de desempenhar.
sem prejuízo ou de eorma confliteate,
as suas funções no Banco do Brasil e
no, 'Universidade, elneamente, dentro
de um equacionam:eito da sua dispo-
nibilidade tempo, o que aliás tem sido
observado..

Verifica-se, peie confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlímeo de, matérias; ressal-
tada além, por ser a discipline do car-
go de magistério de eesponsabilicia,de
docente do interessado, integrante cio
currículo do curso ele formação de ui-
vei superior exigido para o exercício
do outeo cargo técnico ou científico..

4. Quanto à, corimatibili eacie de ime
rárias outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer peia exietêneia,, pelo
confronto dos quadros- horárias cons-.
tentes -dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si,
multáne,o dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo dó
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de um para outro
local de trabalho, para as refeições e
o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos mineres horários apresenta-
dos:

a). Na Univereleacte Federal do Es-
pirito Santo:- mais es p ecificamente na
Faculdade de Client:las Econômicas,
coOforme informação de fle. de 19,20
às 20,00 horas dielianiente, exceto aos
sábados que sere de, diariamente du-
rante a semana o mesmo horário, mo-
dificando-se semente pela manhã que
será aos sábados de 7,00 às 11,00 horas
e nos demais dias de 8,10 às 10,10 lio-
raS ;

b) no Banco do Brasil, de 12,00 es
18,00 horas, acrescidas, em caráter ex-
cepcional, de dum horas pela manha

pennitindo-se a conciliação de horário,
para os funcionários em exercício do
magistério,

5. Face ao exposto , e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horarme, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo de-
mente Magid Saade.

Vitória, 25 de agtesto de 1970. — He-
lio Soares, Relator.

A Comissão de Profeesõres de Disci-
plinas Afins, em reunião plenária, rea-
lizada no dia 23-8-71, decidiu à una-
nimidade pela aprovação do parecer
acima queserá publicado no Diário
Oficial da União na fome da lel.

Vitória, 23 de agõsto de 1971.
João Luis Horta Aguirre, Presidente.
— Hélio Soares, Relator.	 joSe Ro-
berto António, Membro. — Julio Gon-
çalves de Moraes Pemambuco, Mem-
bro. .	 .

Processo n5 05-004-AAD,
Interessada:. Nicéa, Móreira Bussin-

ger.	 •
Assunto: Revisão do horário de tra-

balho a que está obrigada, na Inspe-
toria Seccional do Ensino Secundário
no Espírito Santo, a aludida servidora.

erereeio
A Comissão de Professõres de Ws-

eiplinas Afine, instituída pelo Freiem
da Universidade Federal do Espírito
Santo, através da Portaria n9 166, de
10e8-68, com base no, parecei: da reá-
ter bem como nos elementos constato,
te,s do processe n9 05e004-AAD — em
obediência à determinação emanada.
do DASP constante 'do leme. 1.601-R
— Resolve retificar, em parte, sua de-
cisão proferida na sessão no dia 19 de
setembro de 1ee8, para declarar, à vis-
ta dos novos elementos apresentados
pela interessada, que seu horário, co-
mo Inspetora de Ensino na Inspeto-
ria Seccional do Ensino Secundário
neste Estado é o compreendido entre
às 14,00 e 18,30 heras e ae . 20.30 !mem
e 22,0e horas, diariamente, de segunda
a sexta-feira, num tato: de 30 heras
semanais de trabalhe, que guarda per-
feita compatibilidade com - as, horas de,
trabalho a que a mesore se acha su-
jeita, como Professõra Adjunta da ca.
cieiro. de Didática e Prática de Ensino,
na Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras desta Universidade e que coo-
responde ao período cias 08,00 às 11.00
horas de segunda-feira a Sábado . per-
fazendo um total de li boxes semanais
-de trabalho.

Sala de Sessões. 16 de agesto
1971. — João Luiz Horta Aguirre, Pre-
sidente• — Maria José Pimenta de
Almeida Margal, Relator. — Marta Si,
Iene Ribeiro de Meneg,,s, Membro, —
Ni/ea, Vicentina Rocha de Oliveira,
Membro

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA N9 5.101. DE 23 DE
AGOSTO DE 1971

O Reitor da Univer:.,da:ie Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

Designar, na forma do parágrafo 29
do artigo 39 do Decreto, n9 64.238, de
20 de março de 1969,- em vaga cons-
tante da Tabela de Gratificaçao pela
Representação de Gabinete, apeoyada
em 26 de agesto de 1970, e publicada
rio Diário Oficiai da 'União cie 31 sub-
seqüente. c, ' servidor Relia Reei, poça
exercer a função de A.sseseer-Chefe. do
Gabinete do Reitor. percebendo, Cr$
1.008,00 (hum mil e oito ceuzenosy
mensais, a titulo de gratificação pela.
representação de Gabinete, valor es-
tabelecido ' pelo Decreto n9 66.597 de

20 de maio de 1970, cem alteraçãO
introduzida pelo artigo 11 do Decretoe
lei n9 1.150, de -3 de fevereiro de 1973.i

PORTARIA N9 5.107, DE 25 DE
AGOSTO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

Designai:, na forma do parágrafo 2e
do artigo 39 do Decreto n9 64.238, de
20 de março de 1969, em vaga decor-
rente cia dipensa de Mile Devei Aita,
constante da Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete, apro-
vada em 26 de agdsto cie 1970 e pu.
blicada no Diário Oficial da Unido
de 31 subseqüente, o servidor Augusto
Ribas Maciel, para exercer a função
de Oficial de Gabinete, do Gabinete
do Reitor, percebendo Crs 720,00 (se-
tecentos e vinte cruzeiros). acrescidos
de 80 % (oitenta por cantei ene ra-
zão de não. possuir vinculo com o ser-
viço afeei-iço em geral, conforme e
permitido pela Observação n 9 2 de
Tabela que acompanha o Decreto rujo
mero 66.597, de 20 de maio de 1970.

II — Dispenar o mesmo servidor da
função de Ajudante "A", do Gabinee
te do Reitor, para a qual foi designa.'
do pela Portaria n9 4.784-71, publie
cada no Diário Oficial da União de
de março subseqüente.

POR-PARIA N9 5.110, DE 30 DE
AGOSTO DE 1971

O Reitor da . Universidade Federai
de Santa Maria, no uso das atribule
ções que lhe confere o art. 89 do De4
ereto. n 9 51.652, de 9 de janeiro ,d6
1.963, resolve:

Designar Eduardo' Gaida, Técniee
de Contabilidade. P-701.15.B. da Par-
te Permanente do Quadro Único de
Pessoal desta Universidade, •para exer-
cer e Função Gratificada., símbolo
5-F, de Chefe da Seção de Registros-
da Divisão de Registros Gerais do De-
partamento de -Assuntos Estudantie
em vaga decorrente do Decreto núme-
ro 66.446, de 15 de abril de 19-70. mie
blicado no Diário Oficial da União de
22 subseqüente.

PORTARIA N 9 5.112. DE 31 DE
AGOSTO DE e971

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 89. do De-
creto n9 51.659, de 9 de janeiro de
1963, resolve:

Exonerar. a, pedido, Carlos Alberto
Baron do cargo de Atendente. 	
P-1.709.9. da parte Suplementar de
Quadro único cie Pessoal desta Uni-
versidade.

PORTARIA N9 5.113, DE 31 DE
AGOSTO DE 1971.

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso das atribui-
ções legais- e estatutárias, resolve:

Desiguale na forma de parágrafo 20
do artigo 39 ao Decreto n9 64.23e, de
20 de marco de 1969, 'em vaga COPN-,
tante da Tabela de Geatificação pela
Representação de Gabinete aprova-
da em 2e de agósto de 1910 e publica-
da no Diário Oficial da UniAo de 31
subeeqüente, Pedro Sérgio Balneei,
para exercer a função de Assistente
cio Gabinete do ' Reitor, perce5endo
Cr$ 648.00 (seiscentos e quarenta e
oito cruzeiros) mensais, a título de
gratificação pela representação de
Gabinete valor estabelecido pelo De-
creto ne 88.597 cle 20 de maio de 1970,
com alteração introduzida pelo arti-
go 11 do Decreto-lei n 9 1.150 de 3
de fevereiro de 1971. acrescidos de
COO (sessenta por cento em razão
de não possuir qualquer vinculo com
o serviço peblico em geral, conforme
o permitido pela Observação li e 2 da
Tabela que acompanha o Decreto nú-
mero 66.597-70. — José Mariano
Rocha Filho.
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CONSELHO
FF:W3AL DE TÉCNICOS

DE'ADMINISTRAÇÃO

DEE! OLUÇÃO al° 48-71

A Junta' Interventora no Conselho
'ederal de' Técnicos de Administra-
:ao, desig iada pela Portaria Minis-
erial no MTPS 3.200, de 16 de ju-
lho de 1971, publicada no Dulrio Ofi-
ial de 29 subseqüente, no uso das
tribuiçõesi que lhe são =feridas
ela Lei r' 4.769, de 9 de setembro
e 1965, ragulamentada pe lo Decreto
i° 61.934, de 22 de dezemiiro ue 1907,
esolve:

Homol ')gar:
I - Na têrmos da allaea "a" do
rtigo 3, da Lei no 4.769, de 9 de
stembro e 1965, o seguinte pedido
.e registra como Técnico de Admi-
Ostração, 3riundo da 9° Região (Pa-
aná -- Sinta Catarina).
I. Romaaldo Benigno Ferlin
II - Ncs termos da alínea "a' do

rtigo 3° 'ia Lei n° 4.759, de 9 de
3tembro te 1965:
1. AlmW Silva
2. Antônio Madureira Murta
3. Gerh'zd Forst Fritzseae
4. Mancai Fernando de Ca.r valho

Rego
5. Otto Henrich Entres
6. Hans Ulrich Roland Hellmuth

Krew'
7. Merliao Prestes
8. José fienriaue Carneiro de Loyo-

la
9. Ary .'ilauricio Pereira

10. João Carlos de Souza Lambach
11. João 'Amaral de almeida,
12. Ruel ; Ramos Régio
13. Laur Ribas Linhares
14. Thon.az Eclison de Andrade

Vieira
15. Pery Suplicy de ahne,da
16. Hoyê lo de Gouvea Lins

Edwé ldo Labatut
18. Carks Klug
19. Alheei° Joaquim de Campos
20. Alvo: o Bittencourt Labo Filho
III - líos terrris do parágrafo tini -

o do art go 30 da Lei n° 4.769, de 9
;e setem iro de 1965:

1. Eliza! Wilehlm Rocha
2. Kiyohi Sakai
3. Cleon Faria Affonso da Costa
4. Alice: Karam
5. José Diniz Gonsalves
6. Ruy Saturnino Pontes
Brasília 16 de agôsto cle 1971. -

',Vilson d.; Souza Aguiar, Presidente
la Junta Interventora - Port. MTPS
.200-71.

RI SOLUÇÃO N° 49-71

A Junti Interventora no Conselho
'ederal te Técnicos de Administra-
ao, desig nada pela Portaria Ministe-• 

tal no a:TPS. 3.200, de 15 de ji.1-
lho de .971,	 publicada no D1dri0

ce 29 subseqüente, no uso
•as atribaições que lhe são conferi-
tas pela Lei n° 4.769, de 9 de setem-
)ro de 1 65, regulamentada pelo De-
Teto n° n 1.934, de 22 de dezembro de

.967, resclve:
Homclogar:

I - Mis termos da alínea "c" do
rtigo 3°( da Lei no 4.769, de 9 de
etembro de 1965, os segantes pedi-
os de registro como TécnIco de Ad-
ainistraaão, oriundos da 4° Região
Pernam'mco - Paraíba - Rio
rande lo Norte Territéaao Feia
ando dc Noronha).
1. Humberto Ribeiro de Moraes
2. José Leopoldlno e Silva
3. Clérs is Dueire da Fonseca
4. Aloi ao Lopes Ferreira
b. Bert pldo aruse Grande de At-

rucit

6. Oswaldo Pereira Gomes
7. Walter Longo
8. Antônio Alves Castanheira
9. Milton Easton Simões

10. José Carlos Nunes da Silva
11. Darcy Ursmar Villocq Vianna
12. Nestor Pinto de Figueiredo
13. Antônio Felício Dias
14. Jonas Tôrres
15. Joaquim Américo Carneiro Leão
II - Nos têrmos do paragraia and-

e° do artigo 30 da Lei n° 1.709, de 9
de setembro de 1965:

1. Sebastião da Silva Anilai
2. Zélia Fernandes Revorecio
3. Arezávra Silva Ramos
Brasília, 16 de agôsto de 1971. a.-

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Portaria

MTPS 3.200-71.

RESOLUÇÃO N° 50-71.

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Athrimstra
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial no MTPS. 3.200, de lô (3,2 Anile
de 1971, publicada no Didata) Oficie
de 29 subseqüente, no tuo das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n° 4.769, de 9 de saternbra de
1965 regulamentada pelo Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Homologar:
I - Nos termos da. alínea "a" do

artigo 3° da Lei no 4.769, de 9 de
setembro de 1965, o seguinte pedido
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundo da 7' Região
(Guanabara - Rio de Jancaro Fa
pinto Santo). •

1. Milton Menezes das Neves
. II - Nos têrmos da alínea "c" do
artig 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965:

1. Adolpho Barroso de Vasconeellaa
2. João Machado de Freitas Filho
3. Cláudio José Nolasco de Carva-

lho
4. Alexis Anatai Trechau
5. João Antônio dos Santos
6. José Marques
'7. Délio Ozório
8. Max Landesmann
9. Noel de Almeida

10. Izidoro Copello Mendes
11. Oswaldo Cavour Pereira de Ala

mieda Filho
12. Rilzam Vieira da Silva
13. Leon Paciornik
14. Manoel de Souza Nunes
15. Antônio Luis Baronto .
16. Osmar Palmeira de Queiroz
1'7. Wilson Coutinho
/8. Roberto Mário de Lima e Silva
19. Antônio Seabra Moggi
20. Enorê de Glück Lima
21. Heitaat O'dwyer
22. Alexandre Rodrigues Barroca

Nettci
23. Delio Grado de Souza Nunes
24. Sergio Calaza do Amaral
25. Hélio Lopes Rocha
26. Emmanuel Paiva Cavalcante
27. Elio Machado Pereira

NOS têrmos do parágrafo úni-
co do artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9
ele setembro de 1965:

1.

2.
3.
4.
6.
6.
7.

8.

9. Elpidio de Nepomuceno
10. Denise Fontenelle da Silva Fer-

nandes
11. Maria da Glória Carauta
12. Alinda, Py Duarte
18. Marietta Xavier Fino
14. Wilson Gomes Ferreira
15. Milton Vidal Campante
16. Lindalva Neves
17. Ruben Francisco da Silva e

Souza
18. Elisa Lispector
19. Leda Faria
20. Rodolpho Carlos de Carvalho
21. Waidemiro Gomes Ferreira
22. Aldo Martins Lobato
23, Maria Carmelita Pahneira
24. Ione Derenzi Roxo
25. Hélio Coutinho Coimbra
26. Américo Francisco de Souza
27. Guilherme de Souza Garcia
28. Nadir Eira Toselli
29. Dilson Mário Grossi
30. Hercilia de Souza Lima
31. OIdack Mascarenhas
32. Maria Elba de Castro Ribeiro
33. Marluce Gomes Pinheiro
34. Zilah Pennafort Martins	 •
35. Jandyra Proença de Oliveira
36. Francisco Tarcísio de OliveiraL 

37. Joaquim Alain° Rui de Carvalho
38. Dulce Moura Braga
39. Waldehida Gomes do Rego Lima
40. Paulo Pôrto e Albuquerque
41. Casar Augusto Gasparini Vel-

lozo
42. Lourdes Costa Pinto
43. Amadeu Marques dos Santas
44. Aura de Paula Leitão Ramos da

Silva
45. Dora Leite Maio
46. Lygia Campos do Nascimento
47. Natividade Josetti do Valle Silva.
48. Esnaty Rodrigues da Silva
49. Annette Elizardo Cardoso
50. Marlene Moura e Silva
51. Affonso dos Santos Leite Júnior
52. Getúlio de Moura Magalhães
Brasília, 16 de agôsto de 1971. -

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port. MTPS
3.200-71.

RESOLUÇÃO N9 51-71
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial nq MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela.
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967, re-
solve:

Indeferir os pedidos de registro da
99 Região abaixo relacionados:
1. Nagib Sawaya
2. Renato João Teixeira Felippetto

Brasília, 17 de agôsto de 1971. -
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port. MTPS
3.200-71.

RESOLUÇÃO N9 52-71
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial na MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no DiáriO Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Reconsiderar a deliberação de 26 de
novembro de 1970, deste Conselho Fe-
deral, para homologar a decisão do
CRTA - 8a Região (São Paulo -
Mato Grosso), coneedende regista()

como Técnico de Administração, MI
termas da alínea "c" do artigo 29
Decreto n9 51.934, de 22 de dezern
de 1967, a

1. José Sexto Batista de Andradea,
Brasília, 17 de agdsto de 1971. aíj.it

Wilson do Souza Aguiar. Preside:1N.!
da Junta Interventora - Port.
3.200-71.

RESOLUÇÃO N9 53-71
A Junta Interventora no ConselhO!

Federal de Técnicos de Administra
ção, designada pela Portaria Minietaia
rial n9 MTPS 3.200, de 16 de jitnia
de 1971, publicada no Diário Ofi
de 29 subseqüente, no uso das Orla
buições que lhe são conferidas pela:
Lei n9 4.769, de à de setembro (te
1965, regulamentada pelo Decreto nata
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve: /.1

Indeferir os pedidos de registro da
45 Região abaixo relacionados:
1. João Frazão da Nóbrega
2. Armando Moreira Ribeiro
3. Maria José Puppe da Silva
4. Rolande Motta
5. Maurinio Sena Silva
6. Austriclínio Vilarim Sobrinho
Brasília, 17 de agôsto de 1971. as..

Wilson. de Souza Aguiar, Presidaraae
da Junta Interventora - Port. ...vrry%
3.200-71.

RESOLUÇÃO N9 54-71
A Junta Interventora no consmo

Federal de Técnicos de Acimini.~
ção, no uso das atribuições que Ria
são conferidas pela Lei na 4.709, de 9

.de setembro de 1965, e pelo Rev.as«
mento aprovado pelo Decreto znánaeraí
61.934, de 22 de dezembro de 1967

Considerando a diversidade e ináca
pendência das normas que regem ó
instituto da readaptação e o procea.• n
sarnento do registro profissional de
Técnicos de Administração, resolve:

Art. 19 Revogar a Resolução n9 2,
de 5 de dezembro de 1968, da Jun
Executiva do Conselho Federal
Técnicos de Administração, para res-
tabelecer a livre tramitação dos pro-
cessos referentes a pedidos de registro
profissional apresentados pelos servi-
dores públicos federais, amparados
pelas disposições da Lei n 9 4.769, s'ie
9 de setembro de 1965,. e do Regula
mento aprovado pelo Decreto mlinero
61.934, de 22 de dezembro de 1967.	 -

Art. 29 Esta Resolução entrara em
vigor na data da sua publicação.

Bra.silia, 20 de agôsto cie 1971. -
Wilson de Souza. Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port. MTPS
3.200-71 .

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA .
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relaç'áo 11.0 201, de 1971	 •
PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO

DE 1971
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que.
lhe confere o artigo 17, cio Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 1.091 - Rescindir, a pedido, noa
Urines do artigo 99, da Instrução int-
mero 51, de 15-9-69, publicada no BI
n9 179 - Anexo, de 18-9-69, o contra-
to de trabalho de Milha Francisco da
Silva, Ponto /19 3.257, inata número
2.130.480, da Tabela de Pessoal Tem-
poréxio - Ajudante de Enfermaria,'
do Hospital dos Servidores do Estude.;

N9 1.092 - Aposentar, no Quadro da,
Administração Central e Órgãos Loa
cais, de acôrdo com o inciso I; do. Ar0,-',
go 101, com os proventos fixados
termos do inciso 1, alínea "b", do ara
tigo 102, aliabea da Constituigão

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Maria da Conceição Salgado
Rangel
Baila Pinheiro Bittencourt
Margarida Meira Quintão
Lygia de Mendonça Moreira
Mauricio Ribeiro do Nascimento
Lucy Martins de Brito
Newton da Rocha Vianna, Ban-
deira
Vivaldo Gomes de Oliveira a
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sistência (ESZ), da Agência do Estado
do Espirito Santo (AES), do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais.

N9 1.114 - Homologar a Ordem Ia-
terna de Serviço ARJ 119 37, de 17 de
agasto de 1971, cita designou Shir1ey
Ramos Siqueira, E- :revente Datilógra-
fo, nível 7: matrícula na 1.034.278, pa-
ra exercer a Função Gratificada. ssi.u.
bolo 8-F, de Chefe da Seção Adrninis-
tratIva de Assistência (RJZ), do Ser-
viço Médico Local (RJM), da Agência.
do Estado do Rio Janeiro, do Qua-
dro da Administração-Central e órgeos
Locais.

Na 1.115 -- Dispensar Nadinah
renda de Freitas, Escrevente Datfid-
grafo, uivei 7, matricula' n a 1.910.902
de substituto eventual de Yvone Ia-
thias Correa, e Função Greteeicaea
símbolo 8-E, de Chefe 	 de Seção Admi-
nistrativa de A.e.sistraeia (RJZ), da
Agência no Estado do Rio de Janeiro
(ARJ), do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais. .

Na 1.117 - Dispensar Flauto Mar-
eio Kleinsergen da Paz, Engenheiro-
TC-602,21.A, ponto n9 7.581, matra,
cula n9 1.850.768. da função gratifi-
cada, símbolo 4.P, de Chefe da Seção
Técnica,. do Serviço de Engenharia -
SAEg, da Divisão Administrativa -
HSA, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Hospital dos Ser-
vidores do Estado.

N9. 1.118 - Dispensar José Vicente.
Neto, Eletricista Instalador 	
A-802-10-C, ponto n9 4.883, matrícula
riQ 1.513.120, da. função gratificada,
símbolo 16.F, de Plantonista, do Ser-
viço de Engenharia-SAEg, da Divisão
Administrativa -- }ISA, da Parte Per-
manente- do Quadro de Pessoal do
Hospital dos Servidores do Estado. •

N9 1.120 - Dispensar CIeomar de
Carvalho Cunha Santos, Oficial de
Administração, nível 14-B, matricula
n9 1.277.075, de Substituto eventual
do titular da Função Gratificada,
símbolo 6-F, de Chefe de Seção de
Inspeções (PII), da Inspetoria Geral
(P1), ,da Presidência (P), do Quadro
da,' Administração Central e órgãos
Locais.

N9 1..121 - Designar, nos têrmos
do artigo '72, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, José Bonifácio Leite,
Oficial de Administração, nível 14-E,
matricula na 1.911.329, para substi-
tuir, nos impedimentos eventuais, o
titular da Função Gratificada, sím-
bolo 6-F, de Chefe de Seção de Ins-
peções (P1I) da Inspetoria Geral
(PI), cia Presidência (P), do Quadro
da Administração Central . e órgãos
Locais.

No 1.122 -e- Conceder aposentadoria,
no Quadro da Administração Centeal
e ()vedete:e Locais, de acôrdo com o in-
ciso III do artigo . 101. com os pro-

ventos fixados nost 'ermos do inciso
I, alínea, "a", do artigo 102, ambos da
Constituição da República Federativa
do Brasil, acrescidos da vantagem
prevista no artigo 10, da Lei número
4.345, de 1964, a Joaquim Monta,no
Difini, Médico, nível 22-B, matrícula
W 1.900.005. - A.yrton Aché Pinar,
Presidente.

RELAÇÃO N9 203-71	 •

Retificações
As páginas n as 2.613, 4, 5. R e 29,

dos Diários Oficiais de 26 é 27-8-71.
Relação n9 189, de 24 de agaisati de
1971, Portaria ri 9 997 - Item 13.

Onde se lê: ... MTA - Em, ...
Leia-sé: ... MTA - Fm, ...
Onde se . lê:	 MTA - A, ...
Leia-se:	 MTA - R, ...

Portaria n9 1.006 - Item 4
Onde se lê: ... Médico Hospitalar

-AMAia-sM,e:Le 	 Médico Hospitalar -
MAM, ...

Portaria n9 1.006 - Itein 5
Onde se lê: ... AMA, ponto núme-

ro 1.807
Leia-se: João Pereira dos San-

tos, Almoxarife -- AF.101. - 14.A,
ponto n9 1.807 ...

Portaria n9 1.016
Onde se lê: .., de Chefe de Droga-

ria ...
Leia-se: ... de Chefe da Seção de

Drogaria ...
Portaria n9 1 017 - Item

Onde se/ lê: ,.. de Copa Getal
DTC, símbolo 1241' ...

Leia-se: ... de Copa Geral -
DTCg, 'símbolo 12-F ...

Item 5
Onde se lê:	 A.5501.5, ponto

ne 9.897
Leia-se: ... A.501.5, ponto número

9.89P7 ot.a. r. ia 119 1.019:.
Onde se lê: ... para executarem...
Leia-se:	 para exercerem ...

Item 5
.Onde se lê: ... matrícula número

1.772.840, (DAC), símbolo 15-E ...
Leia-se: ... matrícula n9 1.772.840,

Encarregada da Turma` de ... Con-
trôle (DAC), sinibolo 1541' ...

Portaria n 9 1.030 - Item 4
Onde e lê: ... matricula número

1.745.8886 . . .
1.7L4e5ia8-se:	 matrícula número ....

A página n o 2618 do Diário Oficial
de 26-8-71, Seção I, Parte II, Relação
na 187, de 20 de agesto de 1971, Or-
dem de Serviço n9 130 - 82

Onde se N:	 Renovar a Ordem
de Serviço ...

Leia-se:	 Revogar a Ordem de
Serviço

Onde se lê:	 . matricula namero
9.080 ...

Leia-se-	  matrícula n 9 1.054.987,
ponto n9 9.080 ...

MINISTÈRIO DA INDUSTRIA
E no e-omÉFecio

República Federativa do Brasil, acres-
kdos da vantagem prevista no artigo
0, da. Lei n9 4.345, de 1964, José Theo
doro de Assis, Carpinteiro, nível 8- A,
rnatr. n9 1.041.920.

No 1.093 - Promover, de acerdo
Opm o artigo 29, da Lei no 3.780, de 12
de julho de 1960, na Série de Classe
, Enfermeiro - 'Código TC 1 201, do#.1

adro .Permanente da Administração
entrai e órgãos Laceis:	 -
1 - Do nível "21-B", para o nível

a) A partir de 31-3-70.
., ' Por merecimento:
Lutemo' Gonçalves da Costa

Apcaent. Ledice Iracema, do Ama
b) A mugi' de 31-12-70.	 .
. Por antiguidade:
elelle Luiaa Ceançalves Pinto -

43-Onent. Ilka, Saraet0 de Assis.
,e - Do nível "20-A", para o nível

"31-B".
a) A partir de 31-1248.

Por antiguida,da:
Jacyra Mendonça --' Aposent. Mir-

to Souto Maior.
b) A partir de 31-3-70.

Por merecimento:
Maria Madalena de Arrouxelas -

Paérn. Lucimar Gonçalves da Costa.
o) A partir de 31-12-70.

Por merecimento:
Maria de Lourdes Cardoso - From.

Clelia Luiza Gonçalves Pinto,
29 1.095 - Dispensar, a pedido, Fer-

nando Rodrigues, Médico, nível 21-A.
metr. n 9 1.391.092, da Função Grati-
ficada, símbolo 4-F, de Chefe da Se-
ção Médica, Patronal de Emergência
(APZ), da 'Divisão de . Assistência Mé-
dico Hospitalar . (DAH), do Departa-
mento de Assistência (DA), do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais. - Ayrton Ache Piller,
Presidente.	 .

.-
AGÊ,NCIA NO ESPÍRITO SANTO
ORDENS INTERNAS DE SERVIÇO,

DE 30 DE AGOSTO DE 1974. -
O Delegado da Agência do Espirito

Santo; usando das atribuições que lhe
conferem as Instruções n as 6, de '28 de
janeiro de 1971 (BI - 20-71) e 12, de
24 de fevereiro de . 1971 (131-3'7-71),
resolve:

N9- 28 '- Designar 'Manoel Pio de
Abreu Filho, Médieo, nivel 4, matri-
cula n9 2.130.397, Ponte no 8.206, pa-
ra substituir o Chefe do Serviço Me-
cleco da MOS. na função. gratificada
símbolo 3-F, do Quadro da Adminís-
teaçeo Central e Órgãos . Locais, em
seus impedimentos eventuais.

No 29 - Dispensa/Ja,son Urbano de
Oliveira, Escrevente-datilégrafo. nível
7, matr. 119 2.016.518, Ponto número
1/.516, de substituto do Encarregado
da Turma de Empréstimo Imobiliário,
da função gratificada, ~bolo 17-E.
do Quadro da Administração Central
e órgãos Locais. l

N9 30 ---. Designar Jaeon Urbano de
Oliveira.; Escrevente-datilógrafo. nível
7, niatr. na 2.016.518, 'Ponto número'
17.516, para substituir o Encarregedo
da Turma de Material e Comunicaeões
da Se0o Administrativa da AES. na
função grat'ficada, símbolo 17-E. do
Quadro , da Administração Centre] e
étrgãos Locais. em serie impedimenens
eventuais.	 .

al.

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 1 de setembro de 1971	 -

Guaitabaro	 •
HPA - 3.099 - Manoel Vicente da

Cetnefa. - Indefiro o pedido de pen-
são, formulado por D9 Maria da Gló-

-
ria Cunha, filha viúva 'do ex-servidor
da extinta CAPIN, por inteira falta de
amparo legal.

HBF 59.595 - Lide. Ibirahi Go-
mes. - Indefiro o pedido de pensão
vitalícia, .formulado por De Lauximar
Laus . Gomes,. viúva. deecalitaela sem
percepção de alimentos, por falta de
amparo legal.

imAçâo N.Q .202-.71

Retificação •

A pág. n.9 2.645, do Diário Oficial
de 30:8.71, Seção 1, Parte II. Rela-
ção n.9 190, de 24 de agõsto de, 1971,
Portaria n.9 1.043, de 23 8.

Onde se lê: -... Ilesiolo da Silva
Andrade - Leia-se:	 elesidio
Silva Andrade ...

Relação n.° 204, de 1971

PORTARIAS D -.., 3 DE SETEMBia0
DE 1971

O Presidente do Instituto ele Previ-
dência e Assiste- nela dos 'Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nu-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve: .	, •

N9 1.104 - Homologar a Ordem In-
terna de Serviço ARS n9 31, de 29 de
julho de 1971, que designou Odette Re-
elligues Buena, Laboratorista, nível ..
8-A, para exercer a Função Gratifica-
da. símbolo 16-F, iie Encarregado da
Turma de Expediente e Identificação
(RSY), do Serviço Médico Local ...
(RSM), da Agência do Estado do *Rio
Grande do :Jul, do Quadro da
nistração Central e órgãos Locais.

N9 1.105 - Aposentar, no Quedro
da Adminietração Central e ()nãos,
Locais, de acôrdo 'com o inciso I, de
artigo 101, com os proventos 'lixadas
nas têxinos do -inciso f, alínea b de
artigo 102, ambos da Constituição "ai
República Feataativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prevista no artlge
10, da Lei n9. 4:345, de 1264; kiaerte
Tanus Bichara, Médico, givele 21-A,
matricula no 1.513.455.

AT9 1.106 - Aposentar, no Quadro
da Administração - Centrai e- órgãos
Locais, de acôrdo com o • t .:::::so I, 3.o
artigo 181, da Constituição da Repú-
blica Federativa de Brasil, tom --,s me
ventos fixados em importância equi-
valente a 19-20 (dezenove trinta, avos).
nos termos do parágrafo única do a
tigo . 181, da Lei na 1.711, çk 1992,
acrescaios da var.tagem prevista no
artigo 10, da Lei n9 , 345, de 1904, Wel.
kirla Almeida e. Santos Oliv: ..
Agregada ao simbela 7-r, Matrícola
no 1.7'81.551.

N9 1,110 - Nomear, por acesso_ de
acereo com o arti, 34, da Lei eu:onero
3.780, de 12 de julho de 1960. ,na s.erie
de classes de Assistente Comercial, ni
vol 12-A, Código AF-103-12-A, da Qua-
dro da. Administraçier Central (ergas
Locais:

Nome -a Decorrência' eia 'enata de
1 --A eertir de 30-e-e4 •
Willibaklo cuede.s Cavateanti -

Mem. Gelda Lir: Nascimente.
2 - A pa:aaa de 50-9-66.
Orlando Rodrigues Lopes - :An.

_ ....es ..- emendes Rodrigues, --Ars
ion i .. ledar; Presa

N9 1.111- Aposentar, no Quadro de
Administração Central e ckgaee Iii-
cais, de actirdo com o inciso I; do ar-
tigo 101, com os proventos ..xados nos
termos do inciso 1, alinea 0, do artigo
102, ambos da Constituição da Rapa•

¡Mica Federativa do Brasil, acreecidies
! da vantagem prevista 10 , ,J; 1 go 10, da

1

Lei na 4345, de 1964. Alexendrino de
Alencar Pereira, Fe:altura-to, nível
10-3, matricula na 1.03,523,.

N9 1.112 - Designar Samuel Cevete
Oficial de Administração, Meei 12-A,
matricula ne 1.237.685, jai'a exeeeer
e Punção Gratificada, símbolo 9-E, de
Chefe da Seção Administrativa de Ae-

INSTITUTO

BRASILEIRO DO CAFË

PORTARIA No 272 . DE 31. Da,
AGOSTO DE 1971

O Presieeate Diretoria do Insti-
tuto Brasileiro do Café, no uso de enes
atribuições legais, resolveu

Teiv'e em edea o que conste do pre•
cesso na 3-71, apasentaa, a ealtii'
de 23-8-71, o Fiscal de Corne_ eeiza.
çâo de. Café, nível 12, Djairea, elara-
neezi, de Agência de Curitiba, a
do comcom os artigos 101, inciso I e 102,
inciso Ia da Constituição acelerei
combina , 	 2 artigo 167. Pa.'.

 do Estatuto dos Funcionários do
IBC mediante a percepção dos -:'o-
mitos correspondentes a 1/3 (um

ço) des venciment do nível 12-. aeres.
eidos de 1 (um) quinquênio, na ease
de 5% (cinco por cento). - João nz.
beiro Júnior, Presidente em ncercicio,

MOM.~~1~

SUPERINTENDCNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

(*) PORTARIA N. 9 170. DE 25 Df5
AGOSTO 13E 1971

O Superintendente da Supermtena
delicia de Seguros Privados, no uso
das aáribuicões que lhe confere o ar-
tigo 36, inciso VI, do Regulamento
aprovado peio I) *;;;,3 ri9 60.459, de
13 dè março de 1967, e tendo eui

() Nota do S. Pb. - Republinado,
por ter saído com omissão no lat.arti)
Oficia? de 27.8.71, pág. 2.033.
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71sta, que consta do processo 	 1 2 — Valôres em cofre,
— 16.319-71, resolve:	 1 mente (incleeive roubo):

a) lirrale reáximo de Cr$ 20 000,001 Ne lel — Dispensar o Tdeaico de
para a importância segurada;	 leroleção Ra diolõeica	 3", lienrico

b) equIpaio .,áo a "bancos e joalhe- Schollot-erbe,ck das funçeee de Adjun-
rias", proa Geia) de taxação (taxa , O em Sao Paulo, por ler :eido deste
mialiela de 1,873d).	

-
ao para exercer outra função.. ,	 , O Presidente da Comissão Nacional

3 - • Valôme em trâneito em : mão de de Energia Nuclear, usando das atri-
portador:	 aeições que lhe aeo conferidas pela

a) eqeipareaeo a "outros eetabeleci- Li n9 4.118, de 27 de eadeto de 1962
e Decreto n9 51.723	 19 de feve-mentos" peto efeito cie taxeção (taxa miro de 1963 e tendo em vista o De-básica mínima de 1,75; ereto n9 62.661, de 7 de maio de 1968,

b) imeortencia seeureda compatível resolve:
com o faturamento máximo semanal. Ne 148 — Designar Prancisco José

Rezende Lemos para exercer a fim-
CIRCULAR NO 40, DE 30 DE 	 cão de Fiscalizador do Material Ra-

AGOSTO DE 1971	 dioativo II, em São Paulo, constante
O Superintendente da Superinten- I do quadro aprovado pelo Decreto nú-

dència de Seguros Privados, na forma mero 63.851, de 18 de dezembro de
„e„	 9 67.645-70 edo disposto no art. 36, alínea 	 E	 rigdo Decreto-lei n.° 73, de 21 de novem-xposição de Motivos 	 :342, de 19 de

, 1968, alterado pelo de n
—abril de 1971. — Hervásio G. de Car-bro do 1966, considerando o proposto valho.pelo Instituto de Resseguros do Bra-

sil, através do ofício n.o 10, de 13 de
julho de 1971, e o que consta dó pro-
cesso SUSEP-13,597-71, resolve:

1. Aprovar o enquadramento ta-
rifário dos veículos "BUGGY" car-
roceria confeccionada com fibra de
vidro reforçada e montada sob chassi
Volkswagen, bem como o critério para
fixação do respectivo valor ideal, na
forma abaixo:

exclusiva- reiro de 1963 e tendo em vista o De-
tecta ne 53.207, de 15 de dezembro
•de 1951, resolve:

lidando das atribuições que lhe cone
fenen o mero IV do arLeso 4,0, a Lea
ne 4.11e-32 e o incLo NT, tio artigo
4.9 eo Decreto n.o 51.72U-63, e d‘).
eceeeo ecee a clecisão aeictede. Loaa
376.e sessão, realizada aos 25 Les (lo
ires de ae,lOo de 1971, reeolse dar ro-
er. redas;.:..o	 Reeohição CN" N-11-Cee
de 3 C.2 JUillO da 1969.

a) A lieeeça para iniport...,ao
toe- s „ ter epla sica ceada' ae da a:

1.9 I Aprovaçao Previa GO projete{ de 1
ia roIaçdk.e, pela CNe.loT;

2.e ) Prova de que a instituição Stre •
licitante possui, ou cAzi
do a aquisição de dosimetro especial ,
para dosimetria clinica e monitor pers
tátil de radisiodo.

b) O funcionamento dee instalta
ções referidas na alinea anterior de #. I
pende, igualmente, da autorização ela 1
CNEN, resultante de laudo aprObile
tõrio.

Rio de Janeiro, 26 de agessto ÇO, •
1971. — ticraWo G. de Carvall4
Presidente. — J. R. de Andrade kla4
mos,. Membro. — Tharcisio D. Cf 1

Souza Santos, Membro. — Octaellig
Cunha, Membro. aa Paulo Ribeir0
Arruda, Membro.

a enar Hyllos de Lemos Sobral,
Auea l 3r Especializado "G", pu a
caem e, em primeira ocupaçao, a rue-
çao t3 Caere da Seção de ear asas)
aecoa( oico-Fiaanceiro, da Dile eia ae
Ave rre e Cadestro, do Depertaar usa
de Cantrole Econômico, padrao Gle-2,
prevista na Tabela de Grathicaçoes
de Fenção, aprovada pela larsaluçao
ne 4e de 16 de dezembro de 1368, do
Conm.ho Nacional de Seguros Priva-
OS. — Décio Vieira Veiga.

\. Cl OCULAR Ne 39, DE 27 DE
AGOSTO DE 1971

O ,tiperintendente da Superinten-
dêncli'. de Seguros Privados, na forma
do deposto no art. 36, alínea "c", do
Decre o-lei n.° 73, de 21 de novem-
bro ds, 1966, considerando o proposta
pelo -nstituto de Resseguros do Bra-
sil, adoavés do ofício DOEME/15, de
24 de março de 1971, e o que consta
do mocesso SUSEP-5.585-71, resolve:

1. Aprovar as Condições para Se-
guros de Valôrcs para Casas Lotéricas,
anexa s, que ficam fazendo parte in-
tegra ito desta Circular.

2. ,Esta Circular entra ene vigor na
data de sua publicação, revogadas as
e1ispo3iç6es em contrário. — Décio
Wieirs Veiga.

Coadições para seguros de valôres
para jcasas lotéricas: Valôres no in-
terioi do Estabelecimento (inclusive
eoube), Valôres em Cofres (inclu-
sive oubo) e Valôres em transito em
mãos de portador.

1 -.- Valôres no interior do estabe-
lecin-ento (inclusive roubo):

a) limite máximo de Cr$ 30.000,00
para a importância segurada;

b) obrigatoriedade de existência de
cofre, no estabelecimento, para guarda
dos ealôres fora do horário de expe-
dieni e;

c) 'equiparação a "bancos e joalhe-
rias'', para efeito de taxação (taxa
mini na de 2,25%).

rICOMISSÀO NACIONAL)JE ENERGIA NUCLEAR1
P )RTARIA N9 142, DE 12 DD

AGOSTO DE 1971

O Preeldente da Comissão Nacional
de 1 aergia Nuclear, usando das atei-
hulça es que lhe são conferidas pela
..41 1,19 4.118, de 217 de agOsto de 1062
4) D ereto 219 61.726, de 19 de feve-

;•eire' de 1963 e tendo em vista o ar-
eigo 18 do Decreto n9 62.661-68, n-
a-ceve:

IIla egnar Regina Lúcia de Almeida
Paie para exercer a função de Au-
alia de Gabinete, 10-PC, constante
do uadro aprovado pelo Decreto
n9 63.851 de 18 de dezembro de 1968
e ai ,.rado pelo de ne 67.6e5-70 e Ex-
ocel•eo de Motivos 3e2-71, a partir de

aaôsto de 1071.. — Hervásio G.
de :emalho.

Íeert`RTARIAS DE 17 DE AGOSTO
DE 1971

O Presidente da Comissão Nacional
de 1,nergia Nuclear, usando das atri-
buiç,es que lhe são conferidas pela
ael 19 4.118, de 27 de agõsto de 1962
e D ricreto no 51.726, de 19 de feve-
eeirc de 1933 e tendo em vista o De-
çoet ) n9 64.238, de 20 de março ee
1969 alterado pelo Decreto n9 66.597,
de 13 de maio de 1970, resolve:

71‘, 141 — Designar a economista
Odara Adelaide de Azevedo Gomes,
pard exercer a função de Assessor,
Atril uinplo .lhe 1:1 gratificação meneai

a) Enquadramento tarifário
A mesma categoria a que perten-

cer o veículo cujo ebaesi tenha eido
usado na montagem;

b) Valor ideal
O valor ideal do veículo cujo ehesei

tenha sido usado na montagem,
acrescido de 20%.

• n•

2. Esta Circular entra em vie.or
na data de sua pubnceeão, revo :adas
as disposições em contrário. - Décio
V ieira Veiga.

O Presidente da Comissão Nacional
do Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118; de 27 de agôsto de 1952
e Decreto no 51.726, ele 39 dq feye-

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

Retificaçáo

No Diário Oficial da União as Ca-
ção I — Parte II, de 5 . de jultio de
1971:

Peseina 1.8T0 - 2a coimas.
de 7 de abril de

16 — O Fundo ...
	  do BNU).

Leia-e3:
"Leia-se: "Art. 10 -a O Fundo ...
	  do BNH)..

Diário Oficial de 20 de julho de

resina 2.043 — 3.e coluna.
RO n.9 39-71 — dc 17 de junho

de 1971.,
Onde co let

aA Diretoria do Banco-Nacional oc
Habitação, em reunião realizada a 17
do junho de 19712 usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo 30 da Lei n.e 4.380, de 21 de
incesto de 1984, de acerdo com os ar-
tigos 89 e 90, letra -a" 00 Regula-
mento de 195'7, e"

Leia-se:
"A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 1.7
de junho de 1971, usando das atribui-
ções que lhe são conieadae pelo artigo
30 da Lei n.o 4.380, (r,? 21 de &gesto
de 1964, de acordo comi os aediens 89
e 90, letra a do Rerulemento manda-
do observar pelo Dec,c`o nP 60.697,
te 19 de abril de 1967, @

Onde se lê:
al. Casear a autoriração do Sun-

cionamento da Cooperativa Popular
de Habitação do Estado de São Paulo
— COOPESP — e determinar a sua li-
quidação, com base no que lhe facul-
ta o artigo 8.9 do Decreto-lei n. 9 59,
de 21 de novembro de 1933, combinado
com os artigos 78 e 89 do Decreto nu-
mero- 60.497, de 19 de abril de 196'1,"

Leia-se:
e l. Cassar a autorização de funcio-

namento da CoperatiVa Popular de
Habitação do Estado de São Paulo
• Ce9PPESY.' P rleterMiliar a sua

INTE.RIOR,•
quiclaçáo, com base no que lhe t:(4
culta o artigo 8.9 do Decreto-lel nus'
mero 59, de 21 do novembro de 19(
Combinado com os artigos 78 e 89 cl'$
Decreto n.9 60.597, de 19 de abril dO
1967."

Pagina 2.014	 L coinna.
Ra) n.e	 re de 7 de abril el.

1971.
Onde se Ide

'I ea-ee: "A Diretoria do BaneOl
Nacieeel da Habitação, cen municio'
realizada a 7 de abril de 1971, esanclO
da 4 anibeiçõee que lhe zelo aearerided
pelo artigo 30 da Lei nP 4.380, de 21,
de agásto de 1964, e tendo em vista
a autorização constante da RC na,
mero R-GV, do 23 do março ee

"Lela-se: «A Diretoria do Bane()
Naciounal da Ilesaitaçáo, em .euniee;
realizada a 7 de abril de 1971. Luanda*
das atribuições que lhe são conferidas{
pelo artigo 3() da Ler nP 4.360, do 210
de agôsto de 1904, e tendo em vizt.i
a autorização constante ria RC mimes
ro 8-71, de 25 de março de 1971a"d1

Pina 2.044 — 4.0 coluna,
Onde ce 10:

"Lela-se: "Todavia, ficou eSeeal
tecorciado que os termos rara tais re-
paeses ao3 estados variarão enuo 4W.
e 7o,e de juros anuais e serio amora
tirados durante prazos não eaferioreo
a 5 anos e não euperiores a 20 anOce
sub-eraprestimos a munieepalidadea
vencerdo jueos de 4% a re, a0 ano O
serão antertioadoe em prazos de 8 (1
20 anos. 03 criterioa do	 ,
e a efetieeçeo do orce:erami serão
projetados de modo a a esenar que
os centros urbanos intoe r_eceseitadel
obtenham as condições de repaee'Q
mais favorávete."	 -

Leia-se:
"Lela-se: 4 Todavie, feat ano1.1

acordado que es termo ,: para tais rce
passes aos estados variar :o entre eSO
e 7ce, de jures anuais e esr.lo amora
tizados durante prazos uso :ri:orlarei
a 5 anos e não superiores a 20 anose
eub-emen'etimee a mue'e e e_ adulta
vencerão juros de 4% a 8% ao ano O
serão arnortientioe em pia .ee ae 5 d
20 anos. Os critérios de eligibilidadõ,
e a efetivação do programa ierao proa+
jetados de modo a arecaurar que 011
centros urbanos mais neceseltadas oba
tenham CS Condições de repassen....2:4.21
faverávels."

LMINI3TeRiC4 "L'AS MINAS
E ENERGIA

de C:,.$ 864,00 (oloceatee e beesenta
e quatro cruzeiros), a partir de 1 de
asesto de 1971.

O Presidenta da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963, resolve:

No 145 — Dispensar o General Ar-
mando Barcelos da função de Asses-
sor Chefe, para as quais foi designado
pela Portaria no lel-70, a partir de 17
de agiesto de 1971.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de assõsto de 1962
e Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e, em conformidade com
a Lei no 5.299, de 23 de junho de 1967
e o Decreto n9 62.661, de 7 de maio
de 1968, resolve:

N9 146 — Designar o General Ar-
mando Barcelos para exercer a fun-
ção em confiança de Asszeoor, nível
2-PC, constante do quadro aprovado
peio Decreto n9 63.851, de 12 de de-
zembro de 1968 alterado pelo de nú-
mero 67.645 de 23 de novembro de
1070 e Exposição de Motivos 342-71,
a partir de 17 de agento de 1971. —
HerJásio G. de Carvalho, Presidenta

PORTARIAS DE 27 DD AGOSTO
DE 1071

RE'SOLUÇA0 CNDN-12-71
A Comissão Deliberativa da Comia.'

são Nacional de Energia Nuclear,

RD n.o 18-71 —
1971.

omie se lã;
"Leia-se :Art.

MINISTÊMO DO



EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

-	 DAS
COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE .CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo
CITAÇA0 POR EDITAL

O Pfeádente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria n9 406, de '7 de junho de
1971, do Diretor Regional, tendo em
vista a deliberação contida no Termo
de Indiciação do Processo Administra-
tivo & 58.95'7-66 e levando em con-
ta alai ter sido possível citar pessoal-
mente o servidor Waldyr • Augusto
Ferreira, Carteiro 10-A, Matrícula n9
2.181.776, lotado na Apt, da Lapa
desta DR. cita-o por Edital, com o
prazo de 15 (quinze) dias, a fim de
que, decorrido dito prazo, apresente,
querendo. no prazo de 10 (dez) dias,
razões de defesa por ter ficado apu-
rado que convidado por Edital para
reassumir seu cargo, não o- fez no
prazo determinado, indicidndo assim
em nevo abandono, tendo ficado o
mesmo caracterizado, consoante o §
19 do art" 207 do E.F,P.C.U., achan-
do-se,, portanto, incurso no inciso 11
do mesmo artigo, ficando ciente fi-
nalmente de que a Comissão se re-
úne na sala 11, pavimento superior
do 39 andar, desta Diretoria Regio-
nal, e qae a vista dos autos lhe será
dada no local acima indicado, no ho-
rário das 8,00 às 13,00 horas.

São Paulo, 25 de agõsto de 19,71.
Lásaro José do Canto, Presidente.

_(Dias: 13,i4 e 15.9.71)

DDITAL
nte, ordem do Presidente da Comia-

são de Processo Administrativo desig-
nada pela Portaria nQ 536 de 10 de
ag(isto de 1971, do Senhor Diretor Re-
gional da Emprêsa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos de São Paulo, fica
o servidor Juvenal Silva Avelino, Car-
teiro uivei 10-A, Convidado a com-
parecer com a máxima urgência, pe-
rante este órgão de sindicâncias, -si-
tuado junto Arquivo Geral, no 39 an-
dar do Edifício-Sede da ECT de São
Paulo, a fim de prestar declarações
no Processo Administaativo 119
32.982-69.

São Paulo, em 30 de agõsto de 1971.
Lute João Baptista Galvdo, Se-

cretário.
Dias: 13, 14 e 15.9.71)

—
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o editai relativo a interessa-
dos (remetentes ou destinatários), pa-
ra que compareçam na Tesouraria
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valõres declarados e que
continham correspondência especifi-
cada, publicado no Diário Oficial de
23 de julho de 1971, à página 2.034.

Ofício no 74.
Dias: 2 — 4 —	 9 — 11 — 18

16 — 18 — 20 — 23 — 25 — 27 — 30-8;
6 — 8 — 10 — 13 — 15— 17 — 20 —
Tesouraria valeres declarados, que
continham corresponaênclas especifi-
cadas, publicado no Diário Oficial de
1° do corrente, às páginas 267-72.

R 30 dias alternados — Ofício nú-
mero 93.

— 8 — 10 — 13 — 15 — 17 — 20
—22-24---27---29-9  e 1 — 4 —
O — 8 — 11 — 1í — 15-18-20

22 — 25 — 27 — 29-10 e 1 —
— 5 — 8 — 10 e 12-11-71.
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MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S. A —

ELETRO BRÁS

n° 00001180

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira Convocação

Ficam convidados os Senhores
Acionistas da Centrais Elétricas Bra-
sileiras S. A. — ELETROBRAS para
a reunião da Assembléia Geral Ex-
traordinária a realizar-se no dia 20
de setembro -de 1971, às 10 horas, na
sede da Empresa, n Seotr Comercial,
Asa Narte, Rua Dois, 2° andar (Edi-
fício PETROBRAS), em Brasília, Dis-
trito Federai, com a seguinte ordem
do dia:

a) Verificação do aumento do ca-
pital social, de. Cr$ 3.840.000.000,00
(três bilhões, oitocentos e quarenta
milhões de cruzeiros) para 	
Cr$ 4.608.000.000,00 (quatro bilhões,
seiscentos e oito milhões de cruzei-
ros), autorizado na Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 19 de ju-
lho de 1971;

b) alteração do artigo 5° dos Esta-
tutos em decorrência do aumento de
capital.

Brasília, 9 de setembro de 1971. —
Mário Penha Bhering, Presidente.

(Dias 13 — 14 e 15-9-71)
(N° 3.799-B — 10.9.'71 — Cr$ 45,005

—	
Setembro de 1971 27511 

' Diretoria Regional de
Pernambuco'	 •

Comissão
- de Processo AdMinistratIvi)

EDITAL DD CITAÇA0

O Préfidente da Comissão de Pr
cesso Administrativo, designada . pel
Portaria n9 600, de 9 de agtsto do
1971, tendo em vista a deliberação
contida no Têrmo de Indiciação d(i!"
processo nç 3.311-69 e levando em com. t
ta não tez sido possível citar pessotagí
mente o indiciado naquele processW
José Estanislau Pereira Santos Sobri.;
nho, ex-Telegrafista Nível 12-A, ma-4
tricula ny 2.068.455, cita-o por Edi.,(
tal com o prazo de quinze (15) dias
a fim de que decorrido dito prazo,
apresente, querendo, no prazo de vin.
te (20) dias, razões de defesa, por ter
ficado apurado que nas funções de
Chefe e Tesoureiro da APT de Ser-
rinha em que cometeu alcance na
renda postal e telegráfica e espoliou'
registrados com valóres destinados ti,
usuários daquela Agência ao tempo;
em que era servidor desta Emprêss,
Infringido assim o item IV do Artigo
195 da Lei 1.711-52, ficando cient.
finalmente, de que a Comissão o
reilne no terceiro andar do Edifício
Sede desta Empresa, Recife — Per-
nambuco e que a vista dos autos lhe
será dada, no local acima citado, no
horário de 8 às ia horas de segunda
a sexta-feira.

Recife, 14 de avisto de 1971.
Pedro Nepomuceno Duarte, Presidea-.
te da CPA.

(Dias: 13, 14 e 15.9.71)

1

JORNAIS OFICIAIS

- DIÁRIO OFICIAL: SEçao I, PARTI
n 	 ADm1NISTRACX0 CENTRALIZADA)

	 1
- DIÁRIO OFICIAL: Stç.Xo I, PARTE II

(ADnkiNisTR AO-O DESCENTRALIZADA)

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Sem w trai
	

Cr$ 30,00
Anual -
	

Cr$ 60,00

te sai

Semestral

Anual

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

StçIo 1 (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

SeMestral
	

Cr$ 0,50

Anual
	

Cr$ 1,00

•

Cr$ 17,00

Cr$ 102,00

Cr$' 204,00

'TRANSPORTE VIA AÉREA- 	 CONVÊNIO - DIN - ECT

DIN — ASSINATURAS

ECT — PORTE AÉREO

• NOTA: Instruçies no EXPEDIENTE publicado na segunda Ogins da pre—senfe ed;ção.
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STITUIÇO
DA

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N:

PROMITLCA&A EM 17 DE OU11111110 DE 1569

ÇO111 Indice Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÀO N.° 1.161

exeço; Cr$ 3,50

'A VENDAI

Na Guanabara

ScçÃo tto den'des:: Av., Rodrigues

Agência.b

Ministério da Fazenda

atenda-4a a Re'dides peio Serviço 'de Reemb§iso PQM

Ago. WS do D, 1, ,

o

pREço News EumnAR rd MO


